
'ESTADO DO PARANÁ 
FREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.688/0001-09 	TelefonefFax: 554 1222/ 554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr.: 	3112018 

Data: 	 0910112018 

Nr. por Centro de Custo: 3 

7,  /-) 	 Folha: 112 

1 ] Execução de Serviço 	 o 	ai 8 
1 Execução de Obra 	 - 

Compra 	 SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS EÍOU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVICOS 
í:•.f. .1. 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 288 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Código da Dotação: 

órgão: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E NABIT 05.01.2.044,3.3.90.32.04.00 00.00 (14112018) 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Nome do Solicitante: Juliana Sernbay 

Local de Entrega: CAPELA MORTUÁRIA - AV. ANTONIO VIANA 

Destinação: - Aquisição de Auxilio funerario destinado á famílias em estado de Identificação: 

vulnerabilidade social - atendidos/assistidos pela Secretaria de Assistência 
Social - através de seus programas assistenciais - desta municipalidade. 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	Quantidade j 	Unid. Especificação IPreçoUnit. Previsto 1 Preço Total Previsto 

18 	OK 	Serviço funerário contendo urna funerária sem visor 0,0000 	 0,00 

modelo sextavado, 	com 6 alças, 	acabamento interno 

em forro e babado de INT, acabamento externo com 

pintura em verniz, 	com medidas mínimas de 1, 

90x60x36 cai. 	Serviço de preparação do corpo: 

limpeza, 	corte de cabelo e unhas, maquiagem e 

tamponamento. Com  Serviço de Somatoconservação 

incluso. Ornamentação interna da urna com flores 

naturais simples 	(crisântemo ou similar) , 	serviço 

de traslado: intermunicipal, urbano e rural 

municipal até no máximo 120 km, Aviso de rádio: 

abrangência na área rural e urbana do município, 

conjunto de velas funerárias, 	5x5 com 4 unidades. 

01 coroa de flores artificiais para funeral, com 

alimentação inclusa sendo: 	- 80 pães franceses; 

- 2 potes de margarina 500g; - 1 pacote de café 

5009; 	- 1 mortadela grande 5K9; 	- 1 pacote de 

leite em pó 1kg -1 pacote de açúcar 2kg - 2 

pacotes bolacha tipo rosca 800g 	(18190009) 

2 	 5000 	EM 	SERVIÇO DE TRANSLADO - COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE _0,0000 	 0,00 

Solicitante: Juliana Sembay .  .............. . 

Cruz Machado, 9 de Janeiro de 2018. 

Responsável 



ES'iADO DO PARANÁ 	 Solicitação Nr.: 	3112018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 0910112018 
CNN: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 654 1222 1554 1222  

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 3 

Folha: 2/2 

1 Execução de Serviço 

Execução de Obra - 	 - 

SOLICITAÇAO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVICOS Compra 

Item 1 	Quantidade 	j  Unid. 1 	 Especificação Preço Unit, Previsto IPrewTotalPrevisto 

AUXILIO FUNERAL - ACIMA AOS 120 EM - POR EM RODADO. 

(18190005) 

3 	 18 UN 	SERVIÇO DE SEPULTAMENTO EM COMPLEMENTO AO AUXILIO 0,0000 0,00 

FUNERAL - COMPREENDENDO MÃO OS OBRA E MATERIAIS (3 
NECESSÁRIOS SENDO: 	1 saco de cimento 50 kg; 	0,25ra3 

de areia; 	01 saco de cal 20 kg; 	120 tijolos 6 furos; 

kit tampa com 3 peças. 	(18020340) 

Preço Total: 0,00 

Solicitante: Juliana Sembay .  ...... ......./. TL71' ......................  

Cruz Machado, 9 de Janeiro de 2018. 

Responsável 



PEDIDO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 
Unidade Solicitante SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Departamento 
Solicitante  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Responsável pela 
solicitação  

JULIANA SEMBAY 

E-mail julianasembay@hotmail.com  
Telefone 3554-1752 
Data 04/01/2018 
MATERIAL - CONSUMO 

PERMANENTE 

SERVIÇO x TEMPORÁRIO 

CONTÍNUO 

SMASs, Secretari 
Assiste 

Cruzfl 

3 Municipal de 
ncia Social 
dlachado- PR 

Solicitação n°: 

Requisição n°: 001/2018 Betha: 
	

Data 	Rubrica 

1. OBJETO 

Serviço funerário contendo urna funerária 
sem visor modelo sextavado, com 6 alças, 
acabamento interno em forro e babado 
de TNT, acabamento externo com pintura 
em verniz, com medidas mínimas de 
1 ,90x60x36 cm. Serviço de preparação do 
corpo: limpeza, corte de cabelo e unhas, 
maquiagem e tamponamento. Com  18 1.200,00 

Serviço de Somatoconservaçãoincluso. 
Ornamentação interna da urna com flores 
naturais simples (crisântemo ou similar), 
serviço de traslado: intermunicipal, urbano 
e rural municipal até no máximo.] 20 km. 
Aviso de rádio: abrangência na área rural 
e urbana do município, conjunto de velas 



1¼'tA 	Secretaria  
Assistência Social 

A 	 Cruz Machado- PR 

funerárias, 5x5 com 4 unidades. 01 Coroa 
de flores artificiais para funeral. Com  
alimentação inclusa sendo: 

- 80 pões franceses; 

- 2 potes de margarina 500g; 

- 1 pacote de café 500g; 

- 1 mortadela grande 5Kg; 

- 1 pacote de leite em pó 1 k 

-1 pacote de açúcar 2kg 

- 2 pacotes bolacha tipo rosca 800g 

Serviços de transporte - translado para 

2 Serviço funeral - acima de 120 quilômetros 5.000km 3,50/km 
- por km rodado 

SERVIÇO DE SEPULTAMENTO EM 
COMPLEMENTO AO AUXILIO FUNERAL - 

COMPREENDENDO MÃO DE OBRA E 

3 MATERIAIS NECESSÁRIOS SENDO: 1 saco de 18 550,00 
cimento 50 kg; 0,25m3 de areia; 01 saco 
de cal 20 kg; 120 tijolos 6 furos; kit tampa 
com 3 peças. 

jii 



Secnaria.Municipalde 
Assistência Social 

Cruz Machado- PR 

2. JUSTIFICATIVA DA COMPRA/CONTRATAÇÃO 

Conforme Termc de [Warêncki em anexo 	

O Li Li Li 

3. LOCAL E HORÁRIOS DE UTILIZAÇÃO DO BEM/SERVIÇO (local de entrega) 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

4. PERÍODO OU DATA DE UTILIZAÇÃO (prazos de entrega integral ou parceladas) 

S. NECESSIDADE DE AMOSTRAS? SIM (X) NÃO 

6. QUEM RESPONDE PELOS ESCLARECIMENTOS QUE POSSAM SURGIR APÓS OU 

DURANTE O CERTAME? 

Nome: Fabiana/Juliana 

Telefone: 3554-1752 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER UTILIZADA E A FORMA DE PAGAMENTO 

PROJ. ATIV: 2044, dotação 171 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9. DOCUMENTOS QUE JULGA IMPORTANTE PARA COMPROVAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA TANTO NA AQUISIÇÃO DE BENS QUANTO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

10. RESPONSÁVEL PELOS RECEBIMENTOS E CONFERÊNCIA DOS MATERIAIS? 

Nome: Helen Oczust 

Telefone: 3554 1093 



Secretaria Municipal de 

Assistência Social 
Cruz Machado- PR 

Email: crascm@hotmail.com  

Responsável pela Solicitação e pela Secretaria: 

Nome: JULIANA SEMBAY 

Cargo: GESTORA 

CPF: 045.799.729-02 

o G 	a 

Secretária Municipal de Assistência Social 



S  A Secretaria Municipal de aA£ Assistência Social 
Cruz Machado- PR 

TERMO DE REFERÊNCIA AUXÍLIO FUNERAL 

- 

1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os Benefícios Eventuais são previstos pela Lei Orgânica de Assistência 

Social (LOAS) e devem ser oferecidos pelo município aos cidadãos e às suas 

famílias que não têm condições de arcar por conta própria com o 

enfrentamento de situações adversas ou que tragilize a manutenção do 

cidadão e sua família. 

Sendo o Auxílio Funeral um benefício eventual, deve ser concedido no 

uso de competência que confere a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, 

a Lei Municipal n° 1418/2013, e conforme Parecer Social realizado pelo 

Profissional de Serviço Social da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

através de atendimento realizado na sede do Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS. 

2- DO OBJETO 

Registro de preços para prestação de serviços funerários, a fim de 

atender as famílias em situação de vulnerabilidade social deste município, 

assistidas através da Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 

12 (doze) meses, conforme segue abaixo: 

2.1 - Serviço funerário contendo: urna funerária sem visor modelo sextavado, 

confeccionada em madeira de pinus, com 6 alças, acabamento interno 

em forro e babado de TNT, acabamento externo com pintura em verniz, 

com medidas mínimas de 1 ,90x60x36 cm. Serviço de preparação do 

corpo: limpeza, corte de cabelo e unhas, maquiagem e tamponamento. 

Com  Serviço de Somato conservação incluso (tanatopraxia). 

Ornamentação interna da urna com flores naturais simples (crisântemo ou 

similar). Serviço de traslado: intermunicipal, urbano e rural até no máximo 

120 km. Aviso de rádio: abrangência na área rural e urbana do município, 

conjunto de velas funerárias, 5x5 com 4 unidades. 01 Coroa de flores 

artificiais para funeral. Com  alimentação inclusa sendo: 80 pães 

franceses; 2 potes de margarina 500g, 1 pacote de café 500g; 1 



fl4X lSecretaria Municipal de 

flfl 
 

Assistência Social 
Cruz Machado- PR 

oOu ,J8 

mortadela grande 5K9; 1 pacote de leite em pó 1kg, 1 pacote de açúcar 
2kg, 2 pacotes bolacha tipo rosca 800g 

2.2- Serviços de transporte - translado para Serviço funeral - acima de 120 
quilômetros - por km rodado 

2.3- Serviço de sepultamento em complemento ao auxilio funeral - 
compreendendo mão de obra e materiais necessários sendo: 1 saco de 
cimento 50 kg; 0,25m3 de areia; 01 saco de cal 20 kg; 120 tijolos 6 furos; kit 
tampa com 3 peças. 

Este benefício encontra-se expresso na lei municipal 1418/13, onde prevê 
tal auxílio: 

Art. 70  - O auxílio funeral atenderá com valor a ser custeado de até 02 (dois) 
salários mínimo nacional vigente: 
- a despesa de urna funerária, velório e sepultamento; 

II - a necessidade urgente da família para enfrentar riscos e vulnerabilidade 
advindas da 
morte de seus provedores ou membros. 

§ 1° São documentos essenciais para o auxílio funeral: 
1- atestado de óbito; 
II- comprovante de residência no Município de Cruz Machado; 
III-comprovante de renda familiar; 
lv- documentos pessoais (CPF e RG). 

§ 20  O auxílio funeral será concedido até 30 (trinta) dias após o óbito. 

3- QUANTIDADES TOTAIS ESTIMADOS PARA 12 MESES 

• 18 Serviços Funerários com as especificações constantes no item 2.1. 
• 5.000 km Serviços de transporte com as especificações constantes no 

item 2.2. 
• 18 Serviços de sepultamento em complemento ao auxilio funeral com as 

especificações constantes no item 2.3. 

4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



J!M 	Secretaria Municipal de 

Assistência Social 
Cruz Machado- PR 	 ,. 

O ti 

4.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no 

processo licitatório e dele decorrentes: 

a) Executar o objeto contratado com elevada qualidade e no prazo 

estipulado. 

b) Apresentar ao CONTRATANTE quando solicitadas todas as informações 

técnicas e administrativas necessárias à execução dos serviços. 

c) A CONTRATADA, deverá conhecer detalhadamente os procedimentos de 

concessão do benefício eventual - Auxílio Funeral, através de contato imediato 

após a licitação com a Secretaria Municipal de Assistência Social e cumprir 

todas as cláusulas do contrato. 

4.2. Todos os serviços executados a mais e por comprovada negligência ou 

imperícia por parte da empresa CONTRATADA, não estarão sujeitos em hipótese 

alguma ao pagamento por parte da CONTRATANTE; 

4.3. A CONTRATADA deverá orientar os familiares sobre a documentação que 

deverá OBRIGATORIAMENTE ser apresentada por parte dos familiares. 

5 - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

5.1. O serviço será fornecido parceladamente, em atendimento imediato às 

solicitações as Secretaria Municipal de Assistência Social, do Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS ou diretamente pelo familiar do 

falecido. 

5.2. A família do falecido poderá requisitar o serviço funerário de duas formas: 

a) Em caso de falecimento em horários fora do expediente normal do Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS: diretamente no Plantão da 
Funerária, neste caso sendo passível de parecer negativo do Assistente Social, 
no atendimento familiar obrigatório, posterior ao falecimento. 

b) Em caso de falecimento em horários de expediente do Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS: mediante atendimento do familiar e da 
apresentação dos seguintes documentos: 

• Cópia simples do comprovante de residência (conta de água, luz ou 
carnê de IPTU) do falecido, atestando que este residia neste Município; 



M AS 	I iMunicipal de 

Assistência Social 	oOuiO 
Cruz Machado- PR 

• Cópia simples do comprovante de rendo familiar (contra cheque, 
carteira profissional ou declaração de rendimentos fornecida pelo 
empregador); 

• Em caso de desemprego (apresentar cópia simples da carteira de 
trabalho); 

• Declaração de próprio punho, caso a renda familiar seja adquirida por 
meio de trabalho informal; 

5.3. Fora do horário de trabalho CRAS, a família deverá procurar a 

CONTRATADA para prestar os serviços funerais, inclusive sábados, domingos e 

feriados. A família deverá apresentar à CONTRATADA os documentos 

mencionados no item 5.2 alínea b. 

5.4. Serão beneficiadas as famílias com renda per capta de até 1/4  salário 

mínimo vigentes, ou, em caso de mudanças na Lei Municipal que regulamenta 

os benefícios eventuais, deverá seguir o critério estabelecida nesta lei. 

5.5. A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Assistência 

Social os comprovantes dos serviços prestados no primeiro dia útil após a 

liberação dos mesmos, para a fiscalização e comprovação dos documentos 

apresentados pela família do (a) falecido (a), para liberação da fatura dos 

serviços prestados pela CONTRATADA. 

5.6. O atendimento dos serviços funerários para famílias de baixa renda não 

sofrerá modificações de trato e/ou processo discriminatório no atendimento e 

horário. 

5.7. A família do falecido não poderá arcar com nenhum tipo de ônus, que será 
comprovado através de questionário assinado pela família, aplicado pelo 

Assistente Social no atendimento obrigatório; 

6- DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. As notas devem ser encaminhadas para a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, órgão gestor, que serão obrigatoriamente assinados por 

servidor indicado e lotado nesta. 

6.2. Não será autorizado o pagamento de notas encaminhadas diretamente à 

outros setores da Prefeitura; 



Secretaria Municipal de 

Assistencia Social 	ti u u ii 
Cruz Machado- PR 

6.3. Em relação ao serviço de translado, este somente será autorizado o seu 

pagamento quando acompanhado da cópia da DECLARAÇÃO DE ÓBITO, que 

consta o local de falecimento, e que servirá de comprovação da quantidade 

de serviço executado. 

Secretária Municipal de Assistência Social 



gi 

Serviço funerário contendo urna funerária 
sem visor modelo sextavado, com 6 alças, 
acabamento interno em forro e babado 
de INT, acabamento externo com pintura 
em verniz, com medidas mínimas de 
1 ,90x60x36 cm. Serviço de preparação do 
corpo: limpeza, corte de cabelo e unhas, 
maquiagem e tamponamento. Com  18 0900,00 J 

Serviço de Somatoconservaçãoincluso. UA/\ 
Ornamentação interna da urna com flores 
naturais simples (crisôntemo ou similar), 
serviço de traslado: intermunicipal, urbano 
e rural municipal até no máximo 120 km. 
Aviso de rádio: abrangência na área rural 
e urbana do município, conjuntodevelas 7 / 

Nova UnMda 
&FmcWSisg2 

!.;.M. 
 

Secretaria Municipal de 	O O 12 Assistência 
Cruz Machado- PR 

Solicitação n°: 

Requisição n°: 001/2018 Betha: 	 . 	 Data 	Rubrica 

PEDIDO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 
Unidade Solicitante SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Departamento 
Solicitante  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Responsável pela 
solicitação  

JULIANA SEMBAY 

E-mail julianasembay@hotmall.com  
Telefone 3554-1752 
Data 04/01/2018 
MATERIAL - CONSUMO  

PERMANENTE 

SERVIÇO x TEMPORÁRIO 

CONTÍNUO 
1. OBJETO 

4ova univida 



~12M Secretaria Mun icipal de 	
oU 3 

Cruz Machado- PR 

funerárias, 5x5 com 4 unidades. 01 Coroo 
de flores artificiais paro funeral. Com  
alimentação inclusa sendo: 

-80 pões franceses; 

-2 potes de margarina 500g; 

- 1 pacote de café 500g; 

- 1 mortadela grande 5Kg; 

- 1 pacote de leite em pó 1 k 

-1 pacote de açúcar 2kg 

- 2 pacotes bolacha tipo rosca 800g 

Serviços de transporte - translado para 

2 Serviço funeral - acima de 120 quilômetros 5.000km 0,601km  
- por km rodado o /2 
SERVIÇO DE SEPULTAMENTO EM 
COMPLEMENTO AO AUXILIO FUNERAL - 
COMPREENDENDO MÃO DE OBRA E 

3 MATERIAIS NECESSÁRIOS SENDO:] sacode 18 VÊ,00 JA/,$° 
cimento 50 kg; 0,25m3 de areia; 01 saco 
de cal 20 kg; 120 tijolos 6 furos; kit tampa 
com 3 peças. 

6' 



M.Ç1XËTiT Secretaria Municipal de OU 0014 
a Assistência Social 

Cruz Machado- PR 

Solicitação n°:_ 

Requisição n°: 001/2018 Betha: 
	

Data 	Rubrica 

PEDIDO PARA AQUISICÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 

Unidade Solicitante SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Departamento 
Solicitante  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Responsável pela 
solicitação  

JULIANA SEMBAY 

E-mail julianasembay@hotmail.com  

Telefone 3554-1752 

Data  0410112018 

MATERIAL  CONSUMO 
PERMANENTE 

SERVIÇO x TEMPORÁRIO 
CNTÍNUO 

1. OBJETO 

Serviço funerário contendo urna funerária 
sem visor modelo sexta''ado, com 6 alças, 
acabamento interno em forro e babado 
de TNT, acabamento eterno com pintura 
em verniz, com medidas mínimas de 
1 ,90x60x36 cm. Serviço de preparação do 90 
corpo: limpeza, corte d, 	cabelo e unhas, 
maquiagem e tamponéimento. Com  18 0.030,00 

Serviço de Somatoconewaçãoincluso. 

Ornamentação interna !! da urna com flores 
naturais simples (crisÕntmo ou similar), 
serviço de traslado: intõrmunicipal, urbano 
e rural municipal até nó máximo 120 km. 
Aviso de rádio: abrangència na área rural 
e urbana do município, conjunto de velas 



Secretaria Municipal de 
• 	 Assistência Social 

Cruz Machado- PR 

funerárias, 5x5 com 4 unidades. 01 Coroa 
de flores artificiais para funeral. Com  
alimentação inclusa sendo: 

-80 pões franceses; 

- 2 potes de margarina 500g; 

- 1 pacote de café 500g; 

- 1 mortadela grande 5Kg; 

- 1 pacote de leite em pó 1 k 

-1 pacote de açúcar 2kg 

- 2 pacotes bolacha tipo rosca 800g 

Serviços de transporte - translado para 

2 Serviço funeral - acima de 120 quilômetros 5.000km 8$0/km g S o 
- por km rodado 

SERVIÇO DE SEPULTAMENTO EM 
COMPLEMENTO AO AUXILIO FUNERAL - 

COMPREENDENDO MÃO DE OBRA E 

3 MATERIAIS NECESSÁRIOS SENDO: 1 saco de 18 .00 
cimento 50 kg; 0,25m3 de areia; 01 saco 
de cal 20 kg; 120 tijolos 6 furos; kit tampa 
com 3 peças. 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Folha: 1/2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84520-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de funeral, sepultamento e translado destinados à Concessão de Beneficio Eventual Auxilio Funeral, concedido 
através da Secretaria de Assistência Social para pessoas que se encontram em vulnerabilidade social, sendo o período 
de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

Processo Adm. no: 512018 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Frade Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Fchnfa Pgto. / Reajuste: 

Prazo Entrega/Exec.: 1 dia 

Local de Entrega: CAPELA MORTUÁRIA - AV. ANTONIO VIANA 

Urgência: 

Vigência: 12 meses 

Observações: Coleta de preços 1012018 - FINALIZADO: passado para licitação em 0910112018. 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa 	 Código da Dotação 	 1 	Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

141 	05.01 .2.044.3.3.90.32.00.00.00.00 	Auxilio Funeral. 	 3.3.90.32.04.00.00.00 	50.020,00 
-- 	 Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total provisto: 	 50.020,00 

ITENS 

LJi.rn..;. 	QuantidadeUnidjDescrição 	Preço IJnit Mádnig 	Total Previsto 

18,000 IJN Serviço funerário contendo urna funerária sem visor modelo sextavado, com 6 alças, 	1.205.0000 	21.690,00 
acabamento interno em forro e babado de TNT, acabamento externo com pintura em 
verniz, com medidas mínimas de 1,90x60x36 cm. Serviço de preparação do corpo: 
limpeza, corte de cabelo e unhas, maquiagem e tamponamento. 
Com Serviço de Somatoconservação incluso. Ornamentação interna da urna com 
flores naturais simples (crisântemo ou similar), serviço de traslado: intermunicipal, 
urbano e rural municipal até no máximo 120 km. Aviso de rádio: abrangência na área 
rural e urbana do município, conjunto de velas 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2018. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 2/2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

o o úI? 

ItemIi:Ti Ubidl 1 Descriçio 	 _______ 	Total Presto 
funerárias, 5x5 com 4 unidades. 01 Coroa de flores artificiais para funeral. Com  
alimentação inclusa sendo: 
- 80 pães franceses; 
- 2 potes de margarina 500g; 
- 1 pacote de café 5009; 
-1 mortadela grande 5K9; 
-1 pacote de leite em pó 1kg 
-1 pacote de açúcar 2kg 
- 2 pacotes bolacha 
tipo rosca 800g (18190009) 

2 	4500,000 KM SERVIÇO DE TRANSLADO - COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE AUXILIO 	 3,5000 	15.750,00 
FUNERAL - ACIMA AOS 120 KM - POR KM RODADO. (18190005) 

3 	17,000 IJN SERVIÇO DE SEPULTAMENTO EM COMPLEMENTO AO AUXILIO FUNERAL .. 	 740,0000 	12.580,00 
COMPREENDENDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS SENDO: 1 
saco de cimento 50 kg; 0,25m3 de areia; 01 saco de cal 20 kg; 120 tijolos 6 furos; kit 
tampa com  peças. (18020340) 

Total Geral 	 1.9485000 	50,02000 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2018. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES FASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve: 

Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 512018, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2018. 	 ------ 
EUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

iJ .L 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e 
suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizara  abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A- Processo Nr.: 512018 

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto.I Reajuste: 

E - Prazo Entrega!Exec.: 1 dia 
F - Local de Entrega: CAPELA MORTUÁRIA 

N...- Urgência: 

H - Vigência: 12 meses 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade objetivando a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de funeral, sepultamento e translado destinados à Concessão de Beneficio Eventual Auxílio Funeral] 
concedido através da Secretaria de Assistência Social para pessoas que se encontram em vulnerabilidade social, 
sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
deste edital. 

J - Observações: 	Coleta de preços 1012018 - FINALIZADO: passado para licitação em 0910112018. 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Lesuesal 	Código da Dotação 	1 	 Descrição da Dotação 	 1 Compi. do Elemento 1 Valor Previsto 

05.01.2.044.3.3.90.32.00.00.00.00 	Auxilio Funeral. 	 3.3.90.32.04.00.00.00 	50.020,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto : 	 50.020,00 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL 



Cruz machado  
Prefeitura 	II / 

Solicitação de Parecer Contábil 	 - ç j 9 

Solicitação 0512018 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento ã requisição da 
Secretaria de Assistência Social: 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade objetivando a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de funeral, sepultamento e translado 
destinados à Concessão de Benefício Eventual Auxílio Funeral, concedido através da 
Secretaria de Assistência Social para pessoas que se encontram em vulnerabilidade 
social, sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo deste edital. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

PERÍODO DE ATA: 12 meses 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 50.020,00 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2018. 

Requisitante 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- ]`Andar - Centro - CD': 84.620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - PR 



Cruz Machado 
Semeando o futur&' 

Mn,b,frbwpo 20J72020 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 1 Centro [ 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.prncm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2018. 

Parecer Contábil 00512018 

Referente á Solicitação n°0512018 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Atenção á solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a Certifico que: 

(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2018 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

141 05.01 2.044 3.3.90.32.00.00.00 1.000 R$ 50.000,00 R$ 50.020,00 

Total R$ 50.020,00 

Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Prefeitura UvLuniczaUe Cruz Machado-TR.  
Avenida Vitória, 129- Centro. 

PARECER JURÍDICO INICIAL 

Processo de Licitação: 03/2018. 
Modalidade: Pregão Presencial. 
Número da Licitação: Prego 03/2018. 
Data da Abertura da Licitação: 29 de janeiro de 2018. 
Data da Abertura das Propostas: 29 de janeiro de 2018. 
Hora da Abertura das Propostas: 09:30 hrs, 

Esta assessoria jurídica vem com fundamento nos 
termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e Lei Complementar 123/06, 
e aplicações concernentes ao que dispõe a n O  8.666/93 e suas 
respectivas alterações, examinar os documentos constantes da 
abertura do Procedimento licitatório, na modalidade de Pregão 
Presencial, que tem como objeto a aquisição de auxilio 
funerário, , serviço de traslado, serviço de sepultamento em 
complemento ao auxilio funeral, conforme edital em anexo. 

Após a análise do julgamento da documentação 
constante do presente processo para iniciar a abertura do 
procedimento licitatório para aquisição de serviços funerários, 
verificou-se que o mesmo encontra-se correto, seguindo os ditames 
legais. 

Assim sendo, opinamos, pelo prosseguimento do 
presente feito, desde que observados os cuidados necessários ao 
correto cumprimento ao disposto dos artigos da Lei 8.666/93, e 
demais normas da presente lei, assim como, respeitados as metas 
fiscais, visando o necessário controle do endividamento e das 
despesas do município, no presente processo e o atendimento a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, n. ° 101, de 04 de maio de 2000. 

o Parecer. 

chado/PR, 09 de janeiro de 2018. 
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PREGÃO PRESENCIAL n°0312018 

PROCESSO n°. 0312018 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339688/0001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 0312018 
PROCESSO no! 0312018 

AVISO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de funeral, sepultamento e translado destinados à 
Concessão de Benefício Eventual Auxílio Funeral, concedido através da Secretaria de Assistência Social 
para pessoas que se encontram em vulnerabilidade social, sendo o período de contratação para 12 (doze) 
- eses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10,520/02, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 29 (Vinte e nove) de Janeiro de 2018, às 09:30h (Nove e 
trinta) horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro (a). 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrÔnico 
http://ww.pmcm ,pr.gov.br/. E necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitação©pmcm. pr . gov. br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 15 de Janeiro de 2018. 

ipa Prefei o 

Cornisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - lei: (42) 3554-1222 

Cruz Machado . Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n°03/2018 
PROCESSO n°. 0312018 

PREÂMBULO 

A Comissão Permanente de Licitação, Com sede na Avenida Vitória, 167, 1 1  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por Item, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal n °  8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar 
n°  12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues á Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1 - DA DOTAÇÂOORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

unld.orç. 	Código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 complemento do Elemento 
05.01 	2.044.3.3.90.32.00.00.00,00 	Auxilio Funeral, 	 33903204000000 

2- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade objetivando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de funeral, sepultamento e translado destinados à Concessão de Benefício Eventual 
Auxílio Funeral, concedido através da Secretaria de Assistência Social para pessoas que se encontram em 
vulnerabilidade social, sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo deste edital. 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 29 (Vinte e nove) de Janeiro de 2018, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes n°  01 - Propostas de Preços e n °  02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro (a). 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, ernail 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

- 4 — DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

- A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro (a) através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatôrio no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo V); 

Comissão Permanenie de Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andar- Centro - CEP: 84.620-000 - lei: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL no 0312018 
PROCESSO n°. 0312018 

42.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito a apresentação dos seguintes documentos: 
4.22.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.13 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo V); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data 
de sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 

'.obrigatórios. 

41.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo IV. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 3 0 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo IV. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

—.'b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5-. DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NAO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, ou outro meio de gravação de dados) para alimentação do 
sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão. COT, é o único que o sistema 
consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edita!, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 

Comissão Permanenie LIO Licitçào 
Ao. Vilória. 167- LAndar - Centro .. Çj:p: 84620-000 - icE. (42) 3554-1222 

Cruz Machado - 21 



! 	
) 

- 	 t,• 

PREGÃO PRESENCIAL n°03/2018 
PROCESSO n°. 0312018 

Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 
Fora do Envelope, identificá-lo: 	 .4 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxJ20118 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
simile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 

nvio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o prestação do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso 
de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão ás 
da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será 
considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos serviços, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 

-endo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade de cada 
Secretaria, a empresa vencedora deverá entregar os serviços solicitados em prazo não superior a 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento de 
Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a 
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o prestação do objeto licitado. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- l °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n o  0312018 
PROCESSO n°. 0312018 

o) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo prestação do objeto licitado de acordo 	. 
com as especificações propostas. 	 1

1 
 5 

5,3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

5.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

*os  produtos de origem de serviço poderão ser preenchidos com o nome da empresa licitante ou 
outra que realizará o trabalho, uma vez permanecendo em branco se entenderá que o prestado do 
serviço será a empresa licitante. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1.0 sistema auto-cotação, versão atualizada, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.omcm.or.00v.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
çitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (atualizada), desenvolvido pela 

.npresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/ITEM desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrõnicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro (a) e da Equipe de Apoio. 
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5.5.8. Os arquivos com os itens para Cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 6 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n °  do pregáo}_[ANO). 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
pen drive, ato que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que deverá ser 
salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

.,,5.8,4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

6-DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n °  02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro (a) os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentes com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

r-' . 1.4 —Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
.ão declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 

emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários á HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxJ20118 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
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6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no Caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercido; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa OL sociedade estrangeira em funcionamento no País, 	:7 / 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Contribuições Sociais; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 

3.6. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
'-débitos - CND); 

6,16, Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 
6.3.8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VI); 
6.3.9. Declaração conforme Acórdão 274512010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF. (Anexo IX); 

OBS. O item "6.3.5" poderá ser substituído por documento da alínea "6.3.2" se o mesmo identificar em seu 
conteúdo "Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo 
no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991." 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
'rivado, comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e 

'-3razos com o objeto da licitação; 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (ANEXO VII); 

6,5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro (a), pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.7. 1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 
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6.72. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto á certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão ( s 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.7.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6.7.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.7.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

- Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro (a), devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n° 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro (a), todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá á verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro (a) proceder á correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

74 - No curso da Sessão, o Pregoeiro (a) classificará o autor da proposta de menor preço e, subsequentemente, 
-as que contenham valores não superiores a 10% (dez porcento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do item anterior, o 
Pregoeiro (a) classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em 
caso de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro (a) convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do 
autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro (a), implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro (a), os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 
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7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro (a) examinará a proposta Classificada em 1° (primeiro) 
lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para 
análise do atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro (a) procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 1  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

'-/14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro (a) negociar, diretamente, com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 30 da Lei n. °  8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro (a). 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
'regoeiro (a), que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro (a) dará continuidade ao certame, atendendo ás regras e condições fixadas 
neste Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro (a), atendendo ás regras e condições 
fixadas no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro (a), pela Equipe de Apoio e 
por todos os proponentes presentes. 

7.22 - Ê facultado ao Pregoeiro (a) no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de 
insuficiências ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado 
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7.23.1 - Como Critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 	lo 
melhor proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n °  123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
'iterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 

esmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7,23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esse prazo expurgados. 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

O  1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
nexo 1 deste Edital. 

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora e que 
atenda as condições de habilitação. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n. °  8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n °  123/06, quando for o caso. 

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 0  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatõrio, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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10.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei no 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente,.. 
suas razões após o término da sessão de lances. 	 II. 

10.1.1 –A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro (a). 

10.2 - O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo Pregoeiro (a) disporá do 
prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do 
sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

10.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro (a) ao licitante vencedor. 

–O recurso contra a decisão do Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo. 

10.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

10.7 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 –A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro (a), sempre que não houver 
recurso. 

11.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro (a), ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 

'-12 - DO CONTRATO, SERVIÇOS E PRAZOS 

12.1 - As condições de execução serão formalizadas pela assinatura do documento hábil entre a licitante 
vencedora e a Autoridade Superior, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme ocaso. 

12.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Contrato. 

12.3 - O serviço deverá ser efetuado mediante Autorização da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

12.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

12.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

12.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

12,6–Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 
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12.7 - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua data de assinatura, por este período vigorará 
a garantia dos serviços executados por este objeto, 	 12 

12.8. O contratado deverá executar os serviços num prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, contados do 
horário do comunicado. 

12.81. Caso haja necessidade de mais prazo, por serviços específicos e complexos, devera a licitante justificar 
em forma de ofício a Secretaria. 

119. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.10. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

i. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.11 -. Prestar os serviços pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições da Secretaria 
Requisitante. 

131.2 - Prestar o serviço especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse 
da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

- Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
"tenda ao especificado. 

13.1.5 - Prestar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto ã garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13. 1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto ã qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma hipótese, 
transferir a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria 
Requisitante. 
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13.1.11 - Refazer os trabalhos considerados impróprios no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do 
recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou doto, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a Critério da Secretaria Requisitante; 

- Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13,1.15 - Responsabilizar-se pelo transporte do patrimônio até o local de execução dos serviços, bem como pelo 
transporte de entrega após a execução dos serviços. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e atestará o recebimento 
gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir a entrega do bem, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento nas condições especificadas. 
13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa executar o contrato dentro das normas 
estabelecidas. 

112.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper 
imediatamente o fornecimento se for o caso. 

'—v3.2.5- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.6 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.7 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.2.8 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14 - DAS PENALIDADES 

14,1-Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo; 
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d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.21. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

.44 Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

14- LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

14,1 O local de entrega deve ser a Secretaria Municipal de Assistência Social, num prazo não superior a 24(vinte 
e quatro) horas contadas do horário do comunicado. 

15.. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

15.1 - As notas deverão ser encaminhadas para a Secretaria de Assistência Social, órgão gestor, que serão 
obrigatoriamente assinadas por servidor indicado e lotado nesta. 

15.2. - Não será autorizado o pagamento de notas encaminhadas diretamente à outros setores da Prefeitura; 

15.3 - Em relação ao serviço de translado este somente será autorizado o seu pagamento quando acompanhado 
da cópia da DECLARAÇÃO DE ÓBITO, que consta o local de falecimento, e que servirá de comprovação da 
quantidade do serviço executado. 

15.4 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

15,5—O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

15.6— O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo 1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

Comissão Peijnaueiiie de Licitação 
Av. Vitória, 167- lAodar - Centro - CLP: 84.620-000 - Tal: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



CrtizflA  caí rhnr10 	9 d 

PREGÃO PRESENCIAL n°0312018 
PROCESSO n°. 0312018 

15.7 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

is 
15.8 - Nenhum pagamento será efetuado á licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

16. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

16.1 	Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
"onfigurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

17— DISPOSIÇOES  GERAIS 

17.1 - E facultado ao Pregoeiro (a), auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

17.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1°, da lei n. 8.666/93. 

17.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

17.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro (a) Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

17.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro (a), que decidirá com base na legislação em vigor 

17.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

17.7 - Quando for o caso, os serviços entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

17.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

17.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sitio do município de Cruz 
Machado: ww.pmcm.pr.gov.br  e no sitio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

20. DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

21. DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado, 
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Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Tutoria[ para utilização do Sistema Eletrônico. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 
Anexo VIII - Minuta do Contrato. 
Anexo IX - Modelo de Declaração conforme Acórdão 274512010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 15 de Janeiro de 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERENCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - Objeto: Lei 10.520102, art. 30, II 

1.1 É objeto desta licitação a seleção de sociedade objetivando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de funeral, sepultamento e translado destinados à Concessão de Benefício 
Eventual Auxílio Funeral, concedido através da Secretaria de Assistência Social para pessoas que se 
encontram em vulnerabilidade social, sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

1.2 Este Beneficio encontra-se expresso na Lei Municipal 141812013, onde prevê tal auxilio: 

Art.70  - O auxilio funeral atendera com valor a ser custeado de ate 02 (dois) salários mínimo nacional vigente: 
- a despesa de uma urna funerária, velório e sepultamento; 

II - a necessidade urgente da família para enfrentar riscos e vulnerabilidade advindas da morte de seus 
provedores ou membros. 

§ 1 0  São documentos essenciais para auxilio funeral: 
- Atestado de óbito; 

II - comprovante de residência no município de Cruz Machado; 
III - comprovante de renda familiar; 
IV - documentos pessoais (CPF e RG); 
§ 20  O auxilio funeral será concedido até 30 (trinta) dias após o óbito; 

2 - Justificativa da contratação: 
Os Benefícios Eventuais são previstos pela Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) e devem ser 

oferecidos pelo município aos cidadãos e às suas famílias que não têm condições de arcar por conta própria com 
o enfrentamento de situações adversas ou que fragilize a manutenção do cidadão e sua família. 

Sendo o Auxilio Funeral um benefício eventual, deve ser concedido no uso de competência que confere a 
Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, a Lei Municipal n° 141812013, e conforme Parecer Social realizado 
pelo profissional de Serviço Social da Secretaria Municipal de Assistência Social, através de atendimento 

alizado na sede do Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS. 

3-Valor Estimado da Contratação 

31. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se que a aquisição no preço 
médio de R$ 50.020,00 (Cinquenta mil e vinte reais) conforme planilha de custo (anexo -A). 

4-Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 3 0 1 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

6 - Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LOL - Lei 8.666193. 

5.1. Só serão recebidos os serviços que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a 
quantidade e especificação. 

5.2. Os serviços a serem prestados serão recebidos e conferidos pelos funcionários destacados pela secretaria 
requisitante. 

6 - Prazo de Entrega; Art. 3 0, 1 da Lei 10.520102. 
Comissão Permanente de Licitação 
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61. O prazo para a entrega não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas, Contados a partir do horário do 
comunicado. 

18 

7— Das condições e Local de Entrega Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

7.1. O serviço será fornecido parceladamente, em atendimento imediato às solicitações da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, do Centro de Referencia de Assistência Social - ORAS ou diretamente pelo familiar falecido. 

7.2 - A família do falecido poderá requisitar o serviço funerário de duas formas: 
a) Em caso de falecimento em horários fora do expediente normal do Centro de Referencia e Assistência Social - 
ORAS: diretamente no Plantão da Funerária, neste caso sendo passível de parecer negativo do Assistente Social, 
no atendimento familiar obrigatório, posterior ao falecimento; 
b) Em caso de falecimento em horários de expediente do Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS: 
mediante atendimento do familiar e da apresentação da documentação conforme exigido na lei 1418/2013 1  

'- Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 3 0, 1 da Lei 10.520102. 

8.1. Incumbe á Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 
III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 
VI - Aplicará Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.2. Incumbe à(s) Contratada(s): 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 
'II - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 

- cumprir a garantia se for ocaso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 
condições da habilitação; 
VI - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
VII - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

8,21 - Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das já previstas: 

- Executar o objeto contratado com elevada qualidade e no prazo estipulado. 
II - Apresentar ao CONTRATANTE quando solicitadas todas as informações técnicas e administrativas à 
execução dos serviços; 
II - A contratada, deverá conhecer detalhadamente os procedimentos de concessão do beneficio eventual - 

Auxilio Funeral, através de contrato imediato após a licitação com a Secretaria de Assistência Social e cumprir 
todas as clausulas do contrato; 

8.2.2 - Todos os serviços executados a mais e por negligência ou imperícia por parte da empresa CONTRATADA, 
não estarão sujeitos em hipótese alguma ao pagamento por parte da contratante; 

Com issào Permanente de Lieiwçâo 
Av. Vitúria, 167 - ['Andar- Centro - CEP: 84.620-000 - leI: (42) 3554-1222 
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8.2.3 - A CONTRATADA deverá orientar os familiares sobre a documentação que deverá OBRIGATORIAMENTE 
ser apresentada por parte dos familiares; 

49 

8.2.4 - A CONTRATADA devera apresentar â Secretaria de Assistência Social os comprovantes dos serviços 
prestados no primeiro dia útil após a liberação dos mesmos, para fiscalização e comprovação dos documentos 
apresentados pela família do (a) falecido (a), para liberação da fatura dos serviços prestados pela CONTRATADA; 

8.2.5 - O atendimento dos serviços funerários para famílias de baixa renda não sofrera modificações de trato e/ou 
processo discriminatório no atendimento e horário; 

8.2.6 - A FAMÍLIA DO FALECIDO NÃO PODERÁ ARCAR COM NENHUM TIPO DE ÔNUS, QUE SERÁ 
COMPROVADO ATRAVÉS DE QUESTIONÁRIO ASSINADO PELA FAMILIA, APLICADO PELO ASSISTENTE 
SOCIAL NO ATENDIMENTO OBRIGATORIO. 

R.3. o contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município 

9 - Estratégia de Suprimento: Art. 8 0  II dec.3.555 

9.1. Os serviços serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos no local 
indicado no subitem 07 deste Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte 
ordem: 

1° Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade dos itens com o 
discriminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas; 

20 Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto entregue, em 
conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 
vencedora. 

10. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 3 1 , 1 e III. 

Euclides Fasa - Prefeito Municipal. 

Cornissïto Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - I °Andar- Centro - CEP: 84,620-000 - Te 1:  (42) 3554-1222 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
...............................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	.................................. 

estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 
...................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 

Cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito no 
CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à ................................................. 

-)rtador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no CPF sob o n° ................................. 
o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 

Presencial n° 0xx12014, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

_de 	de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

Comissão Permanente de 1 icitação 
Av. Vitória. ló? - PAndar Centro- CEP: R4.620-000 - Fel: (42)3554-222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO/ REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

1, 

1° Passo: Acessar o site da prefeitura n.o 

.1- 

j 	r.n 

20 Passoabrira a seguinte tela. as licitações 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente) Para baixar o edital, crica-se na 
descrição- 

1 

-7 

-- ti::. 	...... 

- 

3 °  Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
numero do OPE - se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, cli ca-se em 
login. - 	- 	-- 

50  Passo. deverá colocar a senha que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
devera solic tar nova senha 

5# Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extraí-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

4°  Passo: Para o primeiro acesso ao she 
deve-se realizar o cadastro necessário caso 
ainda não tenha realtzado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

7' Passo - Entre do Stte 
www.pmcm.pr.gov.br , dique rio icone 

Betha Conipras Auto Cotaçilo: 

Cornissao Permanente de Liciiaçâo 
Av. Vitória, 167- l°Andar - Ceinro - CEP: 84620-000 - Tal: (42) 35541222 

Cruz Machado - Pr 
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I%em-ulndo ao Ãsslçtentp da r,tç1aIaio 
	 tu . 

do Autocotocoo. 
	 23 

:1t 

-- 

Lik ito, r nuS, v u&.a A,.Sçtc4nuu 1 (11enu ,,., 

É #aerte r;çnr4j,, aiS, ad,& a, 	at, d, 
çcdjri,,a,.ia&a ,ta,scurfibs&!flOalSoç 

flpi C,'nd, p,osSi &assltit fr&dq.DJ!F 
puI%v qo! uuka ien n,evi,*. Cja*,ç,oaa u,a 

c,Siruai cco a eu.o dsattui, 

4TNÇZu3: Euua ,twasra 5 pgit54, I!&dt &ek, 
ataan,dr,aa 

A 
aoa,a4raojiar,n,Mus ,,a,sala,uo, 

a oa rliScia, ,taaa 	aca arr&no a±cn 

8° Passo irá abrir uma pasta no inferior da 
' tela, (dependendo do navegador de internei), 

clicar no [cone e abrir ou exocut-lo: 

9 O Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
específica para posterior instalação, ou 

•• 
 

realize a instalação imediatamente, se 
preferir. 

[0° Passo - Execute a instalação, cli 	no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar. 

1.10 Passo - Cliaue em Avançar, novamente 
[LWflfit95!RoffflL!I11flnntoo 

$' BE1T-fA 

Oa,rA, 	àrt4aoPjSnCcaorra,an pa1É 

Paiacc,d,uw.chaio,kva,,ot Se',00ajes 	chreoL$repa.a.d1ioL 
Faos& 

em Avançar, novament' 

EfÇ BETHA 

eLç!a dual ,.ou 3' I,1ÍJ la ouçcço 

13° Passo - dique em Avançar, novamente. 

12° Passe - dique 

SuWci000 aluam,, opç,ç 
a o,,oietta teala 'o 
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ti,? 	 8€TJA 

~VMN

at,dos,susuo,o, doS 

r WorerSpao uig 

tiO 

A0U) 	[rcobt J 

14 Passo - C ICELIO  em Avançar, novamente - 

4=14  

do F BETHA 

	

A 	tb 	bHd,4fl p. 

Lo1j,fl c eomPso S oi 43*a,4 viuÃw j e c&)aor 

3ltt* 	1Fw,pI, 1v.,o 	3 A,o a 

15° Passo - dique em Avançar, novamente 

MEM 
Seleciona aleimas areia, e4io*,oait 

003111, &t&T33 *Cf ,ee,ÍtdO 

e l3tabfl0tl01SYtOtO003o OeOASOI rsdol 1k 
oe1ctioerçonrtortt!t,oOiSdSaco necot -  Ilfi CIII e II 

coei icoen,l*ct*flp.Je 

h'IL 1•,  bjloivaotb 	 ,Yoto 	A 

16° Passo dique cm instalar 

Prurn4o pora Intolol 

O &oosteni, SA pino preo atdop&Dío 
,I'yl Cio 	Iii foi 	O 	1001014 	 10-o_o- 

OeO,000l,, dq.00 .o3o- 

,mlc. OloI&oçtI3t- 

GA1 CLI t-e 

Tp & intttçio- 
Ittdelç,Foinaee 

Loçrçao01eo SoIoxr.S: 
do1iti tedofle 

G'upo& FWa 
0t000AUu 	toii 

T,roIcola 
J 

ttit IMeIJJIOhLCCn & -- 	vet 

i7 Passo — Cliriije cio Concluir 

instatuço Tunoiloisdo 

DAseaeoeceILIlaDuIt1llOULItV01doOI 	Ccco0a 
ooeiiileo Ae*e)ctdt 044 o:*nia eodoio.A 44 

CIe-o oro NtLr POlO tOI oA;oislrot doIor4$rçOo 

A' Passo - CUque em Condhur e Feche 
todas as telas Ira aparecer o [cone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principa (Arca de 
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19° Passo - Agora dique em Arquivo e 

20° Passo - Preencher os dados do 

Ir. t 

T 	!ft'Frrcuio 
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210 Passo - Acosse "Arquivo', "AbrV, e 
JOcalIze o arquivo salvo conforme instruções 
do 6° Passo 

22° 	Passo 	- 	Localize 	o arquivo 
AC_LIC ITACAO_PR_1 08j014.COt, 
solociono o arquivo o cliquo om abrir: 

23° Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor rotal será aulornâtico, utiiize a 
tecla tab para pular de campo, após colocaf 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar.. 

24° Passo - Após preencher o marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
saftvar os dados cadastrados, para isso cliquo 
om Arquivo o dopois Salvar. 

Comissão Permanente de L•ici1aço 
Av. Vitória, 167 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - lei: (42)3554-1222 
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25° Passo - Agora realhze unia conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-la, depois de 
corrigi-las dique em Arquivo e depois Salvar 
eOk. 

26 0  Passo - Agora ë só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar- Sua cotação já esta feita 

27° Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAO_PR_1018_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents  and 
Settings\Prefe'iturai 511eus 
documentos\.ARQ UIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 

dentro do envelope Pode ser em mídia Cd, 
Pen Drive ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garanlir 

k1uIrIttÀo - 	O0ofll. o.o 	tua floju 	 - 	 - 
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- 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

podador do 	Documento 	de 	Identidade 	n° 
...............................inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitos legais para qualificação como ..........................................................(incluir a 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 30  da Lei 
Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 1.37412012 e que não está sujeita a quaisquer dos 
Apedimentos do § 40  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Coinisso Permanente de Licitação 
Av, Vitória, 167- ]'Andar -  Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (12) 3554-1222 

C) 11z  Mac Nado 
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ANEXO V 

	

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 
	

'8 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n°  
...............................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	.................................. 

estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	Contato 
...................................neste ato representada pelo(a) Sr(a) ................................., portador da 

Carteira de Identidade no ............................e do CPF n° ....................declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
n° Oxx/2018, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos. 

2 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de 1 ic itaço 
Av. Vitória. 167- ]'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - ]e]: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

.........................................................................................................................inscrito 	no 	CNPJ 	n o  
.................................................................por intermédio de seu representante legal 	o(a) 	Sr(a) 
........................................................................................portador 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n°  
............................e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7' da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

'...-essalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissao Pcrrrauerite de Licitação 

Av, \'itóçia. 167- FAndar - CeMro - CEP: 84.620-000 - Te!: !42) 3554-1222 
Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
...................por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira 

de Identidade n° ............................e do 0FF no ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não 
incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
2 Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

'-sütro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 5.666193 
consolidada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se 
a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 20 , e do artigo 97 da Lei 5666/93, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 Andar - Centro - CLP 84.620-000 - lei: (42) 3554-1222 

CrLn.. Machado - Pr 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 
(não preencher) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 
PROCESSO LICITATÕRIO; N° 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO 

1,1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado de Paraná, sediada a Av. Vitória, 167, Centro sob 
CNPJ n°76.339.688/0001-09, neste ato legalmente representado pelo Gestor Municipal............................................. 

'asileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° ...................... ................... e da carteira 
"-de Identidade n° ..... ....... .......................... .......... 	.doravante denominada CONTRATANTE; 

1.2 - A empresa 	inscrita no CNPJ sob n° ________ estabelecida à 	N° 
-1 Bairro _____________, na cidade de 	 , Estado de 	 1 neste ato representada por 

________ ________ ____________ profissão, portador (a) da Cl RG n°  
SSP/, e CPF n° 	residente e domiciliado na 	 , Bairro 	na cidade de 

Estado de 	doravante denominada CONTRATADA. 

II- CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão n° xxx/2018 e tem sua fundamentação na Lei 
Federal n° 8,666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores, homologado pelo GESTOR MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DATA 

3.1 - Lavrado e assinado aos 	dias do mês de 	do ano de dois mil e _____, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Paraná. 

'1- CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO 

4.1 - È objeto desta licitação a seleção de sociedade objetivando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços, bem como para aquisição de itens e materiais, para prestação de auxilio funerário, este 
beneficio é concedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, período de contratação de 07 (sete) meses, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A- Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LGL - Lei 8.666193. 

Ai. Só serão recebidos os serviços que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a 
quantidade e especificação. 

A.2. Os serviços a serem prestados serão recebidos e conferidos pelos funcionários destacados pela secretaria 
requisitante. 

B - Prazo de Entrega: Art. 3 0 , 1 da Lei 10.520102. 

B.i. O prazo para a entrega não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do horário do 
comunicado. 

Comissao Permanente de Licitação 
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C - Local de Entrega Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

0.1. Locais de entrega: 
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O local de entrega deve ser a Secretaria Municipal de Assistência Social, num prazo não superior a 24(vinte e quatro) 
horas contadas do horário do comunicado. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1 - O valor total deste Contrato é estimado em R$._____ (_), conforme Termo de homologação do Pregão n °  
049/2018. 

6.2—Anexar Planilha dos Serviços: 

- CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - O valor global a ser pago será de R$ 	até o dia (10) dez do mês subsequente ao 
vencido, mediante a apresentação da conta pelo Contratado e a comprovada entrega da mercadoria. 

7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer, a fim de viabilizar o aceite da área técnica: 

a) Nota Fiscal - devidamente assinada pelo servidor. 

b) Fatura (se houver) com vencimento condizente ao contrato. 

c) Ficha do Controle de Serviços de Manutenção de Veículo - devidamente preenchida e assinada pelo 
responsável. 

d) Anexos da Ficha de Controle - Fotos e outros documentos (se houver). 

7.3 - No preço acima, estão incluídos todos os tributos e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o presente 
Contrato, além da garantia mínima total das mercadorias, durante a vigência deste contrato. 

4 - Caso as Notas Fiscais/Faturas contenham divergências com relação ao estabelecido neste contrato, a 
evoluçâo da fatura devidamente regularizada pela CONTRATADA deverá ser efetuada em até 02 (dois) dias úteis 

da data de comunicação formal pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação da multa prevista na letra "c", da 
Cláusula VII abaixo. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1 - O objetos deste contrato será irreajustáveis, salvo as situações previstas em lei. 

IX - CLÁUSULA NONA - DO PRAZO 

9.1 - O objeto constantes do objeto deste instrumento de contrato serão de ______ a 	de 
de dois mil e 

X - CLÁUSULA DECIMA - DOS RECURSOS 

10.1 - Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2.016, assim classificados. 

XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS 

Cornissâo Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Fel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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11.1 - A CONTRATADA entregara descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 
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11.2 - Nenhum serviço a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

11.3 - No caso de serviço não executado da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

11.4 - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do serviço. 

11.5 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

- Efetuar através do órgão próprio o controle do serviço. 

11.5.2 - Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

1.6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.6.1 - Realizar o serviço na forma proposta e aqui contratada, observando fielmente os quantitativos. 

11.6.2 - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos deste contrato, em 
tempo de serem processadas; 

11.6.3 - Atender de imediato as solicitações e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 

11.7 - DAS PENALIDADES E MULTAS 

11.7.1 - O atraso injustificado da entrega sujeitará a adjudicatária à multa de mora, no valor de 0,2% (dois décimo por 
cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções. 

- A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito competindolhe, 
no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de recebimento da notificação; 

11.7.3 - As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações cíveis ou penais 
cabíveis ou de processo Administrativo; 

11,7,4 - Da pena de multa caberá recurso interposto junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue; 

112.7.5 - A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará motivo à declaração de 
inidoneidade e impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO pelo período de 02 
(dois) anos; 

XII - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

12.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO poderá declarar rescindido o presente contrato, por 
motivo de: 

12.1.1 - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais 

Comissão Permanente de Licitação 
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12.1.2 - Subcontratação total ou parcial do fornecimento. 

12.1.3 - A entrega de mercadorias sem requisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo visto da 
autoridade competente para autorização da Empresa; 

12.1.4 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

12,1.5 - Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários; 

12.1.6 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO; 

12.2 - A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

- Atraso no pagamento das faturas. 

12.3 - A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da Legislação. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ou por acordo, na forma da Lei; 

13.2 - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A fiscalização da entrega ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA 

15.1 - Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comerciais o disposto no Artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

XVI - CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

16.1 - O presente instrumento de contrato terá vigência da assinatura até 31 de dezembro de 2018, prorrogado ser 
prorrogado por igual período, nos termos do Artigo 57 da Lei 6.66611993; 16.2 - O presente Contrato poderá ser 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total do contrato. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

17.1 - Fica eleito o FORO da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA, Estado de Paraná, com renúncia de qualquer outra 
por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

17.2 - As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo identificam-se e assinam. 

CRUZ MACHADO - PR, ____ de 	de 

Comissão Perrnancnw de Licitação 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 

....................inscrita 	no CNPJ 	N° 	...................................sediada na rua 

..............Cidade ............ 1 Paraná, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)........................... 

portador(a) da Carteira de Identidade n° .................e do CFF n° .......................................DECLARA sob as penas da lei 

que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau ]  de 

autoridades ou servidores comissionados da própria pessoa juridica, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do 

Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu 

conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código 

Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299— Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer 

inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 

sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a  (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 

(um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

de ........... de2OlS. 

Representante legal 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - 1 'Andar - Centro - CFP: 84,620-000 - TeL (42) 3554-1222 
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DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, TENDO EM VISTA O 
ARTIGO 77° ITEM V DA LEI OR-
GÂNICA MUNICIPAL, RESOL-
VE: 

CONSTITUIR: 

Art. 1° - Comissão Organizadora 
para realização do Processo Seleti-
vo que visa a contratação de Esta-
giários. 

DESIGNAR: 

Art. 2° - Os seguintes Servidores 
"úhlicos Municipais abaixo rela- 

'ionados, para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão Orga-
nizadora da Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado - PR: 

- Adriana Otto - Código 183 
li - Eliane Stelmastchuk Sott - Có-
digo 1296 
III - Loana Walczak - Código 900 

Art. 3° - Compete a Comissão Or-
ganizadora: 

- Coordenar a elaboração dos edi-
tais; 
11 - Realizar a elaboração, aplicação 
. correção das provas objetivas; 

III - Acompanhar e fiscalizar a reali-
zação das provas; 
IV - A fixação dos resultados; 
V - A análise de recursos; 
VI - A fixação de editais definitivos 
de resultados. 

Art. 4° - Esta portaria entrará em 
vigor a partir da data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, em 15 de janeiro de 
2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

CITAÇÕES 	11 
ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
01/2018 

PROCESSO N°01/2018 

O pregoeiro (a) Municipal através 
do Departamento de Compras e 
Licitações resolve retificar o Edi-
tal número 01/2018, nos seguintes 
pontos: 

Exclui-se o item 1.4 do Anexo 1 - 
Termo de Referência; 

Altera-se o descritivo do objeto da 
licitação: 
Onde se lê: E objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de instituição hospitalar 
para realização de atendimento am-
bulatorial e hospitalar de todas as 
complexidades, consultas médicas 
especializadas eletivas excedentes 
ao ofertado pelo gestor estadual do 
SUS, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Anexo 1 
deste edital. 

Leia-se: É objeto desta licitação a 
seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a contra-
tação de instituição hospitalar para 
realização de consultas médicas 
especializadas eletivas excedentes 
ao ofertado pelo gestor estadual do 
SUS, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Anexo 1 

deste edital. 

Permanecem inalteradas todas as 
demais condições constantes no 
edital originário. 

O 00058 
Cruz Machado, 15 de Janeiro de 
2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL nL$ .  

03/2018 
PROCESSO n°. 03/2018 

AVISO 

Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 
à Av. Vitória, 167/1° andar, LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propostas 
objetivando a contratação de em-
presa especializada para prestação 
de serviço de funeral, sepultamento 
e translado destinados à Conces-
são de Beneficio Eventual Auxílio 
Funeral, concedido através da Se-
cretaria de Assistência Social para 
pessoas que se encontram em vul-
nerabilidade social, sendo o período 
de contratação para 12 (doze) me-
ses, em seus itens conforme especi-
ficações constantes do Anexo deste 
edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fe-
deral n° 10.520/02, o Decreto Muni-
cipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e de-
mais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá 
no dia 29 (Vinte e nove) de Janeiro 
de 2018, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da 
Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n° 



Dl - Propostas de Preços e n° 02 - 
Documentos de Habilitação ao Pre-
goeiro (a). 

O Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados na CPL, em meio 
magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcrn.pr.gov.br/. E neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail 
- lieitaçãopmern.pr.gov.br  - ou 
via fax - (42)3554-1222, a retira-
da do mesmo, para que possam ser 
omunicadas possíveis alterações 

'—tjue se fizerem necessárias. A CPL 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, 
a retirada do Edital. Quaisquer dú-
vidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 15 de Janeiro de 
2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

O O 39 



REPÚBLICAFEOERATIVA DO BRASIL 
2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rosa Sele da Selombro, n°162, Cenlra. Parda Unieo- 50- COR: e0400-000 
Fone/ Pan: (42)3572.2142' Erd, Elebôelco: can/od000ale20/oauccom.br 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço pública pane conleecimanln de pan/e es quem mata poeaa interessar que ae encontra (em) neste Tebelieoars, à Ree Sele de Selembm, ne 102, Csvlro, tensa 
cidade e comenco de Podo Ustão, Estada de Snnla Calarisa, csmhanádode eteodiaento de segunda acoste-leira, dea 00:Oa às (2:00 honse e doe 14:00 às 16:00 

horae, para cobrança ao posterior protesto e(a) seguinte (e) titulo (5( oar'lra: 
NATUREZA DO TITULO: FICEIAOE INDICAÇÃO 	 PROTOCOLO W. 55,564 

NÚMERO DO TITULO : 91116000587 	 VENCIMENTO: ÃO/lIA 

APRE0ENTAI4TE: PROCURADORIA- GERAL DAFAZ, NACIONAL 	 CREDOR: FAZENDA NACIONAL - OIV. ATIVA IRPF 

DEVEDOR: ALIN'( TECFILO I-2,AOUNDE 	 OPE: 042,063,629-93 

As ralei do lileta ocO/a ecreseldas ao (uma sugues  parEI do osadmoxlo, 
Selado fiscalização: P2 1,10 
Liquidação após e intimação: RI 17,00 
Condução: Rã 0.00 
O//lã/cosia: RI 34,00 
Edilal: R$ 16,50 
E O/e neo ter rida erconirado a reepanoãoel, eceodo deeedon inlimada, a pan/ir da poblioaçêo deste, e eco/ter ou pagar no[ridos local (3 dias tido), alertandodi 
se, desde (à, quanto à posnibilidede de ofeomdme000 de resposta eacdta no mesmo prazo, sob pena de, em não o fazendo, aer lavrado ardêssemo o proleslo. 

Forjo União -50 -17 DE JANEIRO DE 2018. 

DIONIZIO SUDA Oncronenle SabaEtelo. 

flradesco 	 EDITAL DE LEILÃO 	 ili11HILA-Iiii LflLÓF'5 
Prnfmseo 	 "PRESENCIAL e UN.LINE" 	 Ã0ã3& o.m000aaaeosoracrtA3N 

10 LEII.AO: 07/02/201S. Às i 5H. - 2° LEILÃO: 16(02/2018. ÀS 1 5H. 5/mao neo cola mrromatedo no 1°loilso) 

Rosa/do .5000, I.oifserir001dal inosdtnme JUCESPru' 286, Iausobsr,asre,atodspraa050le E±eal, qusdenidamaefeaslerioadopcfo BvncuorsdascoS.A,, 
isacrdo Ira CNF'J cobs*E0.7d0.64el0g0112, pmm500ea arrendo, em LeitsoOl' ou 2°) dn i,nónol asa/es seca/Se, nas datas, Essa alncosl safra .Jlueloa.sa 
consoa da Leio 514/57. Laco da omel/coças dos 1v/Isco pnosencinsnomn'lise Eeceilõe'O do Leiloeiro, saesds eu Rua QssIã 5733-VI, Olímpio em 800 
PairIo-SP, Leealizoças do imôvel: General Carneiro - PÊ-leira Santa LiO/a.,/aao n'nor ri 10.111m. denominado poicsnds Fourno 600110, no 

rogandesomisoado Rosno Velho, Mata 18,019 do RI União dsV,lddo. INCRA ae724 .041 508.3,17-7 OLe: Ocuipads.4AF). "Lo/lIs: 07102/2010, de 151°. 

Lo-reze mio/me: Rã 250.7S1 $6 e? LeilOo: 1L10a2/2010, ão 151°. Laece mínimo: Rã 166,2194) (caos nau no/a arremeta/o no 5' leilão), Condigas de 
Paaamen no: ávida meinnominsbrdo 5% soLeileelco, Os nartcipaç5nnn-linn: O imisrnanadodevnràelelaa'OcodaOEsmefltOPrdolnPOsOntns Leiloeiro, 
com eles 1 Cera se uno-casernas ao siclo-. O Fidsclsnla maracomonicade das darso, lar/caos e local de nost/ueçoodse loncas, parra os oaaodo OuSem/os, 
exsrcde o durada do pmlerêsvia slãsqrdbiçOo doimbveO, pais ns'.orssdedal aersnc/dadadascargocedeapoeed, eafsmnucslsbeledderss p oed graessc.a 

do oirlço 27 de lo 5,514(07, lo/caldo pele Sei 13,405 de 11007/2017, Os Ineeressadue derem cortes Inar as condlç6es de pagamsstos voada doe 
lmóvalsdispssdoeia soe slssn:a,ww,bnadcscs.csm.bre amew.milosleiloes,csir, sr.Paramals brderrrraràea -rol,: (11) 3a45-5B9o-ReesfdoMllan-
LellesirsOfinial JUCESP n°266 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PORTO VITÓRIA 
75.6se.3061000IO2 
OTO DE TERMO AD IT IVO 

EXTPJ-, 	TERMOAOITIVO CONTRATO 
ORIGINAR/O N°159/2014' ADITIVO N'OS 

PROCESSO N°151/2014 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO VI' 
TÔRIA CONTRATADA: LUIZ MARCELO VIEIRA 
SANTOS ME OBJETO: Corolretação de urra 
erriprera de prestação de serviços de obrem e 
oogan/nania para construção da sede do centro 
de referência de anxie100da social (ORAS), lo- 
tei/cardo uma área de 165.20xe2, - CLAUSULA, 
PRIMEIRA: PRAZO DE EXECUÇÃO E VIDRA- 
CIA - 11. - O prazo da execução Isca prorrogada 
por mais 30 (Ir/OreI dias, posando vencendo-se 
eco 15102016. - 1.2.-O prazo de vigência core- 
Ira/sal flas, peerroçede por maio 30 (O/eta) diae, 
vencendo-ara em 11102/2019 - CLAUSUIA SE- 
GUNOA - Ao domo/o clàosolaa de DoO/ralo cd- 
ginel a' 15512014, permanecem nlemaa0000 vãl/- 
deu e inalleredoa, E ano eslareou. assim. iaates e 

da, em 15 dejanoim de 2000, 
'O/oro Nielveo Jsrior Prefeita. 

ESTADO 00 PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACI'LOOO 
CNPJ 70.239.00a10001-OoAvenida VIEr/a n°117 

CEP 84620-000 -Crus Machado Pr, 

PREGÃO PRESENCIAL 00.0312010 

PROCESSO rLO3/2a18 

AVISO 
Errou, 	,4ebedn, me comissao Penmenense 

do 1.11iI0, sitasde d Ar- Vtlària, 16711' andar 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREOÃC 
PREOENCIAL, com a finalidade de oeíecienai 
propostos abjeEeaede a contestação de empoe/e 
cupecislisede pele prer/eçon de aaroiçn de face 
rei. oopellomenlaelranolado dee/inedoe à Cont 
ce0000 de Senellcio Eeenluel Aaoilio Funeral 
concedido alneede da Secretarie de Aeaieldroc/s 
Socisi pem p5000ea qeue oe eocorinaa em valse 
rabilidede eecieí, censo o penloda de canfrelaç/ce 
para 12 (dose) meses, em ecos ilero confortei 
especiflcaçeeo coanlsnies dokoeeo denle edilal 
Regem e preeenle 110/Seção e Lei Federal ri 

102/20/02,0 Decida Municipal a° 1,650/07, eab 
nidiaesmerle o Lei Faderalch 6,060/03. obeenie 
das ao allsnaçlea posledores, e Lei Cemplemen 
ler ee  12312006 e demais lagislaçlea aplicáveis 
Aaberlula desta Iidtaçãa ocorrerá no dia 26 (Vir 
e e novo) lo Janeiro de 2019,/co (9:30h (Nave' 
rrinfe) horas. fia Auditório Municipal de Pre/elteos 
peendo os irlsrema000 deveror apresentar o 
eraelopes re  cl - Propoelsa de Peeçae er°& 
- Docnmeelos de Hsuilileçao ao Pregoeiro (a 
O Editei coaplelo poderd ser obtida peles mIe 
resesdoo ma CPI, em meio magnética mediami 
eriresa de som CD dois, de segorda a sou/e 
leira, no hol/lio de 14:00/co 17:00 bolsa ou p01 
erodeneça elelrônico hllpJ/ev$mce,pr.çocbr 
E necesadria que, no Cozer doerrtoad do Edita 
aejs lefamoada à Oo'rsisoão Peonrasrsmte de Lie 
loção, eia e-mail - licileÇaepmcm.prgre.br  -n 
via leu - (42(3554-1222, a redundá da morras 
/ara 000 passam ser camaeicsdao poeeieeia a 
leraçoes que se fizerem neonoeiriae, A CPI cd 
re rrnponasbilizerb pola lelie de irlormsçdc 
cela/vos ao precedimarelo aquelas irelensosadc 
que oo'in c001iomelem, pelos meios enpontoa, 
ver/roda do Editei, Ceaioçoei dúvidas coslau 
pelou lelefones (42( 3554-1222 ramal 244, 
Orou Machado, 05 de Jeneino de 20(8, 

( 00 O a horõscopo 

:' ..ç

Previsão paro fto3e 

João SírIa lior.o:'lsi 

nieer Terá idelaa laevedorao rio trabalho o 
ao/lidada pare cenoegsin aliados pera scan 
rrajeteo. Sua cita Eoaisl será animada. No 
'omance, defina planes. Dor: Azul-vire. 

Fsiarao A vontade de ar aperlciçosr no que for 
lorá maior. Bem dia pare Cozer ereinunrectoe e 
,prender ama aeen leeçãs es emprego. CO, 

inua, 

gôtaneeso Mudanças estão favorecidos: fique de 
31150 nao opantealdades. Pede sentir osaidado 
de alguém que cate lonso: loço consolo. Use 
clero de neo elrarme. Coe: Aru/-manieôo. 

Etiseer: Mudanças podem CO/ler O soa dia. 
Procure go adoptar ba umidades psla tilom 
mel/ser, proecito das ultooçflms. Na Iraljalisa, 
somo forças cem as colosau. Cor: Reaa, 

Leão: O dia peernete malte serviço, unI/a, 
orgonise hora ro tarefas para dar celta de 
Dado, Sê tenor coa/calar a estresse para nôe 
projedtrar asso saúde, ole? Cor: fiorde-clero, 

VIrGem: Dormem cal esigir maia 
roapemasbllidade, moa ano O/soe tira lese de 
letra, Sire erlotlrlidodl contions acaaleada: 
apresente e defenda esmo deles, Cor: Marrsm. 

Ubra: Soa entusiasmo rrrd conmglanie o rei 
motivar as oolegsa rio trabalhe. Pode lucrar celn 
Jogos e sorteios: faça as/o Issisina. sue eletovie 
com n lamIna, Ser: Vermelha, 

Btcorplão: Assanloo de fie !lia eta ciO/ir 
atenção, mas você lerá habilidade pana resolver 
qualquer a/Inação. Na lnbolea, liso ai/a Coo 
lpúbis para fazer acordos. Cor: Amarelo, 

Sagitãrtuo Vaca terá facilIdade para negociar, 
Quem teebotan cem veadas poda Cesse ãlimux 
segdcies e samemtar aIEa ganhas. Bem dia 
para raiola/tear melhor/os nos chefes. Ser: rosa. 

Calarieãnats: Cealrelo Dom na gansos para 
não passar aperta es fim do mús. Agem, orcE 
fomtdm pode aaan a cniatioldado pare mumselon 
oeua esshea, ocr: seco. 

Aqaúetoo Procura licor prelo de pessoas 
atinoeaas. O trabalha aai guie/a 'ee/s 
concentração. Soa intuição eult acelvluads- - 
vonflo no atE oeste cedida. Cor: sope. 

Poises: Evite nomear 00/9001 e pr000 apngê ao. 
A companhia doa nmiooa Ior/c nada a diferença, 
Ole ãrabsllro, é provável que qsalea herr na seu 
canto bole, Ser, Preta, 

Previsão do limpo 	Prece vele 

MinImo: 16' 1 Mãoineao 24 

Maehã: hei/coeI cdm'paacadaa de cliinsrn 
'Finde Instável com pescadas de nEstas 
Noite: tasttvet com oba060 ndplass 

Novelas 
TEMPO OS AMAR 
Jeué Augusto aaeema loas erros e pede iaoedão 
a Celeste tlenmltuia, Pé de Cobre emeeça NetO/lo 
e Helena, mo Eitaeppa e Tomara oa deteedeno. 
Ataira carta a Balbina que d1500beitl que AO//ir 
pertence a ema rica Iam//is, SonS Augusto 
ronloone que nenca de/coa de remar Cilosle. 
Helena e Natália nensam em coma qoiloe nole 
divida cem Larcerne, Is/cio brinca cem Meniano, 
a p0000 cm Maria Vitória, EoIEna oriente Vasco 
a expulsar os campsnesea san/ai nhanç'.e. 

SEUS SALVE O REI 
Edante suma a Somoel que ias pode erlurtoer 
o pareda temporária do tnehelbo 00 Ort/50 P00 

decisão de Ataons, 5/nO/lia liirnc si ilirporlor 
com o clima de desavença entre Olaria e 
AmOla. Arrelia costa a CornO/nele qome não 
eeintc nenhuim ferreiro cloaloedo Ataoac em 
Montcmec no/alie aelan que decidia crisr 
a Lei da Justo Posição paro foeer justiça a 
pcaeesE rroidoe par odre ctejum100. 

O OUTRO LADO DO rApgAl,çro 
Addono aopllrn a Cloro colono ao ldceirtlo que 
utiliza com nraa elionteo, fraca daxcobre 
a armação de Tênis e podo elmo Patriclo /5 
crua/o em seu disdrcle. Joneld enireca a 
Clara ama pasta cole decaeientoe do filho, 
Mercados Iam em meu pressentimento sobre 
processe da ouaeds do Taiv'az. Cisne aceite ser 
e medonho de casamento de Laam e Sabei. 
Bruno 0v/sou Tõnla nobre o diutórcle 5 cunitrise 
que Obste participou da nrrroção pare separa-
to da Ratoel. Ntdis acosoeliro 1/eia a aOs asic 
de cidnde pana são recebãr a inãoloqãn de 
dlvdrclo,Ade/ann pala a O/Ilda do ludo. Clara 
questiona Lacra sobra Viaieirig, 

Nível do Rio igiiaçtl 

3,23 
horas do ontem 
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Prefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vif6rla 167 

CNPJ 76339688/0001-09 

PORTARIA N° 139/2017 

Euclides Pua Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 77° Item V da 
Lei Orgânica do Municipio, RESOLVE; 

A composição dos membros da Comissão 
Permanente de tidsçøes a qual passará a conter os seguintes membros: 

VERA MARIA BENZA$C ICRAWCZYIC inscrita no 
CPF n0066.863.159-74 - Presidente 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no CPF 

sob no 026.180.459-63 - Membro 
ADÉLIA SEDLACZEIC inscrita no CPP sob no  

846.913.019-68 - Membro 
NIVALDO BT.JDIN - inscrito no Cl'? sob n° 

026.181.609-83 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Ediftcio da Prefeitura Municipal de Cruz 
MachadofP'r, em 04 de maio de 2017. 

Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Avenida Vitória, 161 

CNPJ 7633968810001-09 
Cruz Machado - Pr .- fone (42)3354-1222 

PORTARIA N° 14012017 

Euclides Pesa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuiç5es legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.520/2002 e os Decretos Municipais n°  1050107 e 
216211:3. Resolve; 

flESWNÁj 

Art. 1°- Para atuar como Pregoeiro em iicitaçes na modalidade de pregão no âmbito do Município 
de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

VERA M4SLk BENZAK ICRAWCZ'xK - Servidora pública municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de SecretáSti Municipal de Fazenda e Planejamento, inscrita no CPF 
sob no 066.863.159-74 

Parágrafo único —.0 pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela condução dos trabalhos 
e a tomada dp decisões relativa aos procedimentos licitatérlos na modalidade pregão a serem 
realizados pelb Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 2017. 

Art. 2°  - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio os servidores: Lilian 
MacieFde Oliveira  inscrita no CPF if 026.180.459-63, Adélia Sedlaczek inscrita no CPF n° 
846.920I9-68, Mônica T. Variei insctita no CPF n° 592.952.609-33, R.osemari Chaikoski 
insbs4ta'no CF no 039.660.819-11 e Niva!do Budin - inscrito no CPF sob no 026.181.609-83 - 
Mãnbro 

Paráãafo único— Em cada processo tri modalidade pregão, deverão atuar dois integrantes da 
Equipe de Apôlo escolhidos pelo 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Pretèirnra Municipal de Cruz M&iad; em 04 de maio de 2017. 

(Ln 
Euclides pj'-% 

Prefeito Municipal 
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ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
CNPJ N° 27.686.212/0001-20 

AV PRES. GETULIO VARGAS, N° 982 - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR - FONE (42) 3554-2088 

-3 '-7 -- 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N°0312018 

A empresa ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
inscrita no CNPJ n° 27.686.21210001-20, sediada na Av. Pres. Getúlio Vargas, no 982, 
centro, cidade de Cruz Machado, estado Paraná, telefone 42-3554.2088, e-mail para 
contato robsonfunerariasagradogmail.com , neste ato representada pelo Sr ROBSON 
ARTUR FRANKENBERGER, portador da Cédula de Identidade sob n° 10.192.131-O 

residente e domiciliado na Av. Pres. Getulio Vargas, inscrita no CPF n° 069.650.019- 
17, detentora de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as 
vezes para fins licitatórios, confere-os à ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 
portador da Cédula de Identidade sob n° 10.192.131-O, inscrita no CPF n°069.650.019-
17, com fins específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, 
no Pregão Presencial no  03/2018, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lance verbais em nome da representada, e ainda assinar 
atas, contratos de fornecimento de matérias ou prestação de serviços, firmar 
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom fiel 
cumprimento do presente mandato. 

Cruz Machado, 24 de janeiro de 2018. 

R6BSON ARTUR FRÁ1ÍtENPÍt9 
REPRESENTANTE LE-ÓAL 

ri 



Certificado da Condição de AlIIIIIIIIII 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 

Nome do Empresário 	 fl O 00 b 5 
ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 

Nome Fantasia 

FUNERARIA SAGRADO CORACAO DE JESUS 

Capital Social 

20.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 
10192131-0 	 sesp 	 PR 	 069.650.019-17 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 0910512017 

Números de Registro 

CNPJ 	 NIRE 
27.686.21210001-20 	 41-8-0525478-5 

Endereço Comercial 	 - 

CEP 	 Logradouro 	 Número 

84620-000 	 AVENIDA Presidente Getulio Vargas 	982 

Bairro 	 Município 	 UF 

centro 	 CRUZ MACHADO 	 PR 

Atividades 

Data de início de Atividades 	Forma de Atuação 
0910512017 	 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
•'—• Agente funerário independente 

Atividade Principal (CNAE) 
96.03-3104 - Serviços de funerárias 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença à Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este certificado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http:llwvw.portaIdõempreendedor.gov.br/ certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de lide dezembro de 2009, do comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REOESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual alou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
bttp:Iiwwwsecelta.fazerida.aov.brlPessoaJurldicaIcNPJtfcoVconstdta.aso 

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 

ME07927678 	 27686212000120 	 17/0112018 



ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
CNPJ N° 27.686.212/0001-20 

AV PRES. GETULIO VARGAS, N° 982 - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR - FONE (42) 3554-2088 

O ti 0066 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MIJNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N°0312018 

A empresa ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
inscrita no CNPJ n° 27.686.21210001-20, sediada na Av. Pres. Getúlio Vargas, n° 982, 
centro , cidade de Cruz Machado , estado Paraná, telefone 42-3554.2088, e-mail para 
contato robsonffinerariasagrado(gmail.com , neste ato representada pelo Sr ROBSON 
ARTUR FRANKENBERGER, portador da Cédula de Identidade sob n° 10.192.131-
0, residente e domiciliado na Av. Pres. Getulio Vargas, s/n° inscrito no CPF n° 
069.650.019-17 , DECLARA SOB AS PENAS DA Lei , que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n 0  
0312018, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 
exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 24 de janeiro de 2018. 

-. 
ROBSON AÈItURTFRANItE$ÉERÓER 

REPRESENTANTE LEGAL 

W14  

o 

11? 



ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
CNPJ N° 27.686.212/0001-20 

AV PRES. GETULIO VARGAS, N° 982 - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR - FONE (42) 3554-2088 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N'0312018 

A empresa ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
inscrita no CNPJ n° 27.686.212/0001-20, por intermédio de sua representante legal Sr 
ROBSON ARTUR FRANKENBERGER, portador do documento de Identidade sob 
n°  10.192.131-0, inscrita no CPF n° 069.650.019-17, DECLARA sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como empresa MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, ART 3° DA Lei Complementar n° 123/2006 e 2006 
e Lei Municipal n° 13.741/2012 e que não esta sujeita a quaisquer dos impedimentos do 
§ 4° deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 a citada lei. 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de 
habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei 
Complementar n° 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrario, 
decairá o direito à contratação , estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

(observação: em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima) 

Cruz Machado, 24 de janeiro de 2018. 

4j s 
ROBSON ARTUR FE NZB ER 

REPRESENTANTE'LEGÁL 

em 
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SANDRO LUTES OTTO E CIA LTDA - ME 
CNPJ N° 82.068.19810001-00 

INSC. ESTADUAL N° 305.00361-10 
AV PRES. GETUTJO VARGAS, SÍN° - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR - FONE (42) 3554-1502 

O (10071 

ANEXO II 

CREDENCIAMIENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N°0312018 

A empresa SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA- ME inscrita no 
CNPJ n° 82.068.19810001-00, sediada na Av. Pres. Getúlio Vargas, s/n°, centro, cidade 
de Cruz Machado, estado Paraná, telefone 42-3554.1502, e-mail para contato 
novaunivida(dhotmail.com, neste ato representada pela Sra REGINA CIENIUCH 
OTTO, portadora da Cédula de Identidade sob n°3.517.726-4, residente e domiciliado 
na Rua Linha Iguaçu Norte, inscrita no CPF n° 485.882.029-72, detentora de amplos 
poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, 
confere-os à REGINA CIENIUCH OTTO portadora da Cédula de Identidade sob n° 
3.517.726-4, inscrita no CPF n° 485.882.029-72, com fins específico de representar a 
outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 0312018, 
podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lance verbais em 
nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de matérias ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 
necessários para o bom fiel cumprimento do presente mandato. 

Cruz Machado, 22 de janeiro de 2018. 

REGINA CIENIIJCH OTTO 
REPRESENTANTE LEGAL 

LE 



SANDRO LUIS OTTO & IRMÃOS LTDA. 	 ( o 072 
:7 	CONTRATO SOCIAL 

SANDRO LUIS OTTO, brasileiro, solteiro, maior, comer 
ciente, residente e domiciliado em Cruz Machado, P1?. 
na Av. Pres. Getúlio Vargas, 394 fundos, carteira de 
Identidade n2.10a. 1.106.550,  expedida pelo Institu 
to de Identificaçan de Sãnta Catarina e CPF. MF nQ 7 
525 561 319-34, e SAIONARA OTTO, brasileira, soltei-
ra, maior, residente e domiciliada em Cruz Machado / 
Pr., & Av. Pres. Getúlio Vargas, 394 fundos, cartei-
ra de identidade n23.994.489-5 expedida pelo insti-
tuto de identificaçao do Paraná e CPF nQ 655 527 179 
539 e SAUL MARCELO OTTO, brasileiro, solteiro, maior 
residente e domiciliado em Cruz Machado, Pr., na Av. 
Pres. Getuli& Vargas, 394 fundos, carteira de ident 
dade n2_4.235.071-09  expedida pelo instituto de iden 
tificaçao do Paraná e C P F ME. nQ 631  522  079-72, 7 
resolvem constituir uma sociedade por quotas de res-
ponsabilidade limitada regida pelas clausulas seguia 
t es: 

Cláusula Primeira: NOME COMERCIAL: SANDRO LUIS OTTO & IRMÃOS LTDA 
SEDE E FORO: Av. Pres._Getulio Vergas ,394 fundos, Cruz Machado / 
Paraná. PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado. INICIO DE ATIVIDADES- 02 
de maio de 1990. ATIVIDADE ECONOMICA: Hotel e Churrascaria. 

Cláusula Segunda: CAPITAL SOCIAL: CM 10.000,00 (dez mil cruzeiros 
divididos em 10.000 quotas de CM 1,00 cada, assim distribuido: / 
SANDRO LUIS OTTO, CM 3.400,009 SAIONARA OTTO, CM 3.300 900 e / 
SAIJL MARCELO OTTO, CM 3.300,00, integralizados em dinheiro neste 
ato. A responsabilidade dos sAcios é limitada á importância do / 
capital social. 
Cláusula Terceira: GERENTES: SANDRO LUIS OTTO, SAIONARA OTTO:  E 
SAUL MARCELO OTTO. Uso e nome Comercial. Individualmente, PRÓ-LA 
BORE: Aos 96cios e outras que_prestarem serviços   sociedade fi-
xado de comum acs5rdo. OBRIQAÇOES: Proibidos: aval, endtsso, fian-
ça e cauçao de favor. CAUÇAO DE GERÊNCIA: Dispensados. 
Cláusula Quarta: BALANÇO GERAL: Anualmente em 31 de dezembro. RE-
SULTADOS: Atribuídos proporcionalmente aos s6cios com quotas inta 
gralizadas ou mantidos em reserva na sociedade. 
Cláusula Quinta DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que no esto 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de 
exercer atividades mercantil. 
Cláusula Sexta: DELIBEPAÇÓES SOQIAIS: Por maioria absoluta de vo-
tos, inclusive a de transformaçao do tipo jurídico, cabendo um / 
voto a cada quota de capital. 
Cláusula Sétima: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Por consentimento dos' 
demais sócios e decurso de prazo Qe direito de transferência : :7 
sessenta dias, mediante notificacao prévia. 
Lavrado em três vias de igual teor e forma. 

Cruz Machado, 19_ mxo dei 

TESTEMUNHAS: 

LUIS OTTO 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 
CNPJJMF N.° 82M68.198/0001-O0 

NIRE 412.0232497-8 
folha 1 de 4 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) SANDRO LUIS OTTO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de União da Vitória-PR,comerciante, inscrito no CPF/MF sob flQ  525561.319-34, 
portador da carteira de identidade RG n°. 1.106.550 11-80, residente e domiciliado na Av 
Pres. Getulio Vargas , 394, fundos , Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000. 

2) REGINA CIENIUCH OTTO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Cruz Machado-PR, professora, inscrita no CPF/MF sob n 2  485.882.029-
72, portadora da carteira de identidade RG n°. 3.517.726-4 11-PR, residente e domiciliada 
na Av Pres. Getulio Vargas , 394,fundos, Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome de SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME , com sede na Av Pres. Getulio 
Vargas 394, Centro Cruz Machado -PR , CEP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
nQ 82.068.19810001-00, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0232497-
8 em 2410511990 e última alteração contratual registrada sob n°. 20032776640 em 
29/09/2003; resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESTITUIÇÃO DO ADMINISTRADOR: Fica destituído do cargo de 
administrador da sociedade o sócio SANDRO LUIS OTTO, a partir da data de assinatura do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA 	- DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era 
administrada por SANDRO LUIS OTTO passa a ser administrada por REGINA CIENIUCH OTTO, a 
quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrai udicialmente. perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem 
como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
dos outros sócios. 
§ j, 	vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLAUSULA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional' 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedadej 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: a vista das modificaçõrt / 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:  

CONSOLIDAÇÃO  
SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 

CNPJIMF: 82.068.19810001-00 	 7 J7Çt 
NIRE: 412.0232L.. 

VIM 



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
	o í O 074 

SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 
CNPJIMF N 0  82.068.19810001-00 

NIRE 412.0232497-8 
folha 2 de 4 

1) SANDRO LUIS OTTO, brasileiro, casado sob o regime de comunhãb parcial de bens, 
natural de Uniao da Vitoria-PR,comerciante, inscrito no CPF/MF sob n 2  525.561.319-34, 
portador da carteira de identidade RO n o . 1.106.550 Il-SC, residente e domiciliado na Av. 
Pres Getulio Vargas , 394, Fundos, Centro,Cruz Machado-AR, CEP: 84620-000 7 

2) REGINA CIENIUCH OTTO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Cruz Machado-PR, professora, inscrita no CPF/MF sob n 2  485.882.029-
72, portadora da carteira de identidade RG n°. 3.517.726-4 li-PR, residente e domiciliada 
na Av. Av Pres Getulio Vargas , 394, Fundos, Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-
000; 

Únicos sócios da Sociedade. Empresária Limitada que gira sob o nome de SANDRO 
LUIS OTTO & CIA LTDA - ME , com sede na Av Pre, Getulio Vargas , 394, Centro 

Cruz Machado -PR , CEP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n2 82.068.198/0001-
00, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0232497-8 em 2410511990 e 
última alteração contratual registrada sob n°. 20032776640 em 29109/2003,. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME e tem sede e domicílio na Av Pre. Getulio 
Vergas, 394, Centro 1 Cruz Machado -PR , CEP 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 0210511990 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
comercio de artigos e serviços funerarios. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais 
), divididos em 39,000 (trinta e nove mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real 
cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
SANDRO LUIS OTTO 66.00 25740 25.740,00 
REGINA CIENIUCH OTTO 34.00 1 	13260 13.260,00 
TOTAL 100.00 1 	39000 39.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se pq 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas de 
notificar por escrito aos outros sécios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o pr 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livrem 	transferidas. 

CEM 

à 
sócio é A/a) 
capital. '1 	Y 
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CNPJ/MF N.° 82.068.19810001-00 
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folha 3de 4 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a REGINA CIENIUCH OTTO, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ i.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2?- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes- 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano 
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
foro caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

a 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitória-Pr para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que sela  ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

União da Vitoria -PR, 04 de janeiro de 2011. 

SfiNDRÓ LUIS OTTO 

Faria Pacheco 
245.438-4 1 PR 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ M4 CITADO 
Pregão presencial N'0312018 

A empresa SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME inscrita no 
CNPJ no 82.068.19810001-00, sediada na Av. Pres, Getúlio Vargas, s/n, centro , cidade 
de Cruz Machado , estado Paraná, telefone 42-3554.1502, e-mail para contato 
novaunividachotmail.com

'
neste ato representada pela Sra REGINA CIENIUCH 

OTTO, portadora da Cédula de Identidade sob n° 3.517.726-4, residente e domiciliado 
na Linha Iguaçu Norte, inscrita no CPF n° 485.882.029-72 , DECLARA SOB AS 
PENAS DA Lei , que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° 0312018, assim como tem pleno 
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 
anexos. 

Cruz Machado, 22 de janeiro de 2018. 

'Í&ÉGINA (iTËNIÚCH OTTO 
REPRESENTANTE LEGAL 

o 



SANDRO LUIS OTTO E CIA LTDA - ME 
CNPJ N° 82.068.19810001-00 

INSC. ESTADUAL N° 305.00361-10 
AV PRES. GETULIO VARGAS, SIN° - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR - FONE (42) 3554-1502 o o O 078 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N'0312018 

A empresa SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME inscrita no 
CNPJ n° 82.068.19810001-00, por intermédio de sua representante legal Sra REGINA 
CIENIUCH OTTO, portadora do documento de Identidade sob n° 3.517.726-4, 
inscrita no CPF n° 485.882.029-72, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como empresa MICROEMPRESA, ART 3° DA Lei 
Complementar n° 123/2006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.741/2012 e que não esta 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 a citada lei. 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de 
habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei 
Complementar n° 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrario, 
decairá o direito à contratação , estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

(observação: em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima) 

Cruz Machado, 22 de janeiro de 2018. 

REGINA CIENIUCH TTO 
REPRESENTANTE LEGAL 

Li 

a 



- 

» GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

J JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 	 Q O ? 9 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição 

Nome Empresarial 
SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de CNN Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

41 2 0232497 8 82 .068 .19810001-00 XXXXXXXXXX 2010811994 

Endereço Completo (Logradouro, Nae Complemento, Bairro Cidade UF CEP) 
AV GETULIO VARGAS, 394-FDOS, CENTRO, CRUZ MACHADO, PR, 84.620-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO DE ARTIGOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS.  

Capital: R$ 	39.000,00 Mioroempresa ou Prazo de Duração 
(TRINTA E NOVE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  12312006) 

Indeterminado 
Capital lntegrahzado R$ 	3900000 Microempresa 
(TRINTA E NOVE MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	EsDécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

REGINA CIENIUCH OTTO 	 13.260,00 80010 	 Administrador 	xxxxxxxxxx 
485.882.029-72 

SANDRO LUIS OTTO 	 25.740,00 90010 	 xxxxxxxxxx 
525.561.319-34 

Último Arquivamento Situação 

Data: 1710512011 	 Número: 	20111868173 REGISTRO ATIVO 

Ato; ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

18/0426508 

CURITIBA - PR, ia daianeiro de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse VN'v.juntacomercialprgov.br 
e informe o número 160426508 na Consulta de Autenticidade 

Consulte disponivel por 30 dias 

__ te 
4 	 Documento Assinado Digitalmente 16101 

—i Junta Comercial do Parena 

	

a :!! 	 CNPJ:77.968.17010001-99 

- 	

- 	Me4daP,ovR& s~loj  2 Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
wijuntaccmercial pr gov br/certificado 
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Certificado da Condição de 
Microempreefldedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 

Nome do Empresário 
ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 

Nome Fantasia 
FUNERARIA SAGRADO CORACAO DE JESUS 

Capital Social 

20.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 

10192131-0 	 sesp 	 PR 	 069.650.019-17 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 . 	 0910512017 

Números de Registro 

CNPJ 	 NIRE 

27.686.21210001-20 	 41-8-0525478-5 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 

84620-000 	 AVENIDA Presidente Getulio Vargas 	982 

Bairro 	 Município 	 UF 

centro 	 CRUZ MACHADO 	 PR 

Atividades 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
0910512017 	 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Agente funerário independente 

Atividade Principal (CNAE) 
96.03-3104 - Serviços de funerárias 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http:I/wvtw.portaidoempreendedor.gov .brl Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 do dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informa os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http:i/www.reeelta.fazenda.eev.brlPessoaJurtdlCaICNPJHUcO11SUittaSD 

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 

ME07927678 	 27686212000120 	 1710112018 	 Q 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jjjnjp r  Q 
RFB a sua atualização cadastrai. 	 ti 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE 

INSCR`~ AO 27.686.21210001 20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
 CADASTRAL 

JRTURA 

NOME EMPRESARIAL 

ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNERÁRIA SAGRADO cORAcA0 DE JESUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
[ÇO3 -3 -04 - Serviços de funerárias 

CÓnICO E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
Empresário (Individual) 

NUMERO 	COMPLEMENTO 
982 

MUNICIPIO 	 UF 
CRUZ MACHADO 	 PR 

LOGRADOURO 
AV Presidente Getulio Vargas 

CEP 
84.620 -000 

BAIRRO/DISTRITO 
centro 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
robsonfunerariasagrado@gmail.com  

TELEFONE 
3554-2088 

fl TE FEDERAI 	 ÕPONSAVEL (EER) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 1 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/05/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1710112018 às 11:17:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/01/2018 

1 
http ://www.receita .fazenda .gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Jmprjme. 	17/01/2018 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 000084 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
CNPJ: 27.686.21210001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou chttp://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 11:32:36 do dia 1710112018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1610712018. .- 

Código de controle da certidão: 6520.56E4.56F0.05C4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 
	

17/01/2018 11:32 



Estado do Paraná o 	 Secretaria de Estado da Fazenda 

PIZÃ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Sec re e r e da Pazs,da 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°017492944-67 

O 00085 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.68621210001-20 
Nome: ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1710512018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.p r.aov.br  

Pgiria 1 de 1 
Emiddo via Internet Pública (l 7/01/201 1130:01) 

4~" 05> 
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ii 



Data: 1710112018 11h3emin 

ESTADO DO PARANÁ 

4 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
a . SECRETARIA DE FINANÇAS 

s 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

- Nome / Razão Social  

NúmeroValidade 

46 	J7I04/201] 

OUQO86 

ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 CNPJ: 27.686.212/0001-20 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO 

fvlAricanem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

CArlinr, d flnntrnL 

CWJG47WHAARBNCH1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.pmcni.pr.gov.br  

Cruz Machado (PR), 17 de Janeiro de 2018  

AVENIDA V!TÕIA, 167- Centro 
Cruz Machado (PE) - CEP: 64620000 - Fone:4235541222 

Página 1 de 1 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	27686212/0001-20 

Razão Social: ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 

Nome Fantasia:FUNERARIA SAGRADO CORACAO DE JESUS 

Endereço: 	AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 982 / CENTRO / CRUZ 
MACHADO / PR 184620-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-Se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/01/2018 a 08/02/2018 d 

Certificação Número: 2018011013121751653924 

Informação obtida em 17/01/2018, às 11:35:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o ( 00 S? 

MI. 

https://.sifge.caixa.gov.br/Empres&Crf/CrfgeCFsImprimirPape1.asp?vA... 17/01/2018 
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000088 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.686.212/0001-20 

Certidão n°: 143246405/2018 
Expedição: 17/01/2018, às 11:33:49 
Validade: 15/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 

27.686.21210001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NRBVI4ÇAO 1 rVPTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

051  
Dflvidas8uqestões cndtatstjusbr 



ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
CNPJ N° 27.686.212/0001-20 

AV PRES. GETULIO VARGAS, N° 982 - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR - FONE (42) 3554-2088 

flu0089 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N'0312018 

ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 inscrita no 
CNPJ n° 27.686.212/0001-20, por intermédio de seu representante legal Sr ROBSON 
ARTUR FRANKENBERGER, portador da Cédula de Identidade sob n° 10.192.131-
0, inscrita no CPF n° 069.650.019-17, DECLARA , sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição da Republica, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ) 

Observação : em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Cruz Machado, 24 de janeiro de 2018. 

ROBSON ARTUR FRANEtBEXÔ 
REPRESENTÁNT LEGAt 

(7 



ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
CNPJ N° 27.686.21210001-20 

AV PRES. GETULIO VARGAS, N° 982 - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR - FONE (42) 3554-2088 000090 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO ACORDÃO 274512010 DO TCE-PR 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N'0312018 

A empresa ROBSON ARTUR FRANKIENBERGER 06965001917 inscrita no 
CNPJ n° 27.686.21210001-20, sediada na Av. Pres. Getúlio Vargas, 982, centro, cidade de Cruz 
Machado, estado Paraná, Paraná, por intermédio de seu representante legal, o Sr ROBSON 
ARTUR FRANKENBERGER, portador da Carteira de Identidade n° 10.192.131-0 e do CPF n° 
069.650.019-17 DECLARA sob as penas da lei que não possui em seu quadro societário 
cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades ou 
servidores comissionados da própria pessoa jurfdica, conforme Acórdão 2745/2010 do Tribunal 
de Contas do Paraná e Súmula \Tinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, 
ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, 
administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme 
transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele 
deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato 
juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 
público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

Cruz Machado 24 de janeiro de 2018. 

ROBSON ARTUR FRÀNKENBEk 
REPRESENTANTE L'AL 
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ALVARÁ 	469 

DE FUNflONAENTO 2017 
A 	Municw2i de Cruz Machado-PR. por torça oa Le iVimr.ipet N° 96512003. GOflCee j presenteALVAR/' DE 
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L 1'wN2C'RAL DE CRUZ MACHADO 
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N- 238 

ALVARA  

3Wl LJCEÇA SAMTÁRA 2017  1)009? 

A PREFEITURA MUN!CRL DE CRUZ MACHADO :  por força da L& Munidpa N°969/2005, concede 

o presente ADIARÁ DE UCENÇA SN'4ITARIA para: 

FUNERÁRIA SAGRADO COR&CAO DE JESUS 

1914 - 
RO6SO ARTUR FRAKENERGER 05965001917 	 CNRJ:2758621200012° 

Lograaot'fl: FRESDEWTE GETUUO VARjA6 	
-itmer. 962 

CompIemscw: 	
GEP: 	M620-000 

Bairro: 

ATV0ADE 

aa SE- RVÇOS DE FjNERARIAS 

lncio do Atividade 

23/O5I2O17 

HORÁRRD DE FiJMCONAMENTO 

Descrcâ. SEM HORÃRVJ PRÉ ESTABELECIDO 

Entrada 	 00:00 00 	 Saioa: 00:00:00 
- 	 - 	 - 	 - 
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vALroo ATÉ 30108/2018 
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-Itou  m40 	
AV. PnsGetúffo Vargas 

CRUZ MACIIAO .. PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO E NÚMERO 

527 
lï 	SECRETARIA DE FINANÇAS 
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DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
- 	 - 

VÁLIDO ATÉ P18104120181 
CERTIDÃO NEGATIVA 

o o o O '33 
h]nMr 1 PA75fl RnMAI 

ROBSON ARTUR FRkNKENBERGER 06965001917 - CNPJ27.686.21210001-20 

—AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA 	 1810112018 

COMPROVAÇÃO JUNTO A 	 FINALIDADE 	 - 	- 

SETOR DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 	 LICITAÇÃO 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO 
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). 

Certidões de débito podem ser emitidas a qualquer momento no cite: h 
consultas/boletos/certidões" -> Selecione o Estado  e a "Entidade -> 

Selecione 

Cruz Machado(PR) 18 de Janeiro de 2018. 

RODRIGO ATONIO SOUZA 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 -3523 1431. 
Luciane Floepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 	 O O 0094 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível (adendo 1C do CNCGJ-PR) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias 
e de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro 
para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta 
comarca, neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e 
Extrajudicial contra: ROBSON ARTUR FRANIKENBERGER, CNPJ N"27.686.212/0001- 
20. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Criminal ( adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) - (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e 
Juventude, família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de 
União da Vitória, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de janeiro de Dois Mil e 
Dezoito. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União d Vitória, 16 de janeiro de 2018. 

Lucian 	p er 
Distrib{iidora Judicial Designada 

wIcio 
es ofictu o 

 Plj 
con,ri, 	rts1or 

e to;j 	icc, eSu 
do &tgt, a t% - 

Cota: 155,10 vrcs. 	 Par,% l'P25f2flZ 
131c1Tlçitru Judidal aíasa 

Página 1 de 1 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura lerá considerada como indício de adulteraçâo ou tentativa de fraude 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, inscrita no CNPJ sob n° 

76.339.688/0001-09, situada à Avenida Vitoria 167, Centro da cidade de Cruz 

Machado, Estado do Paraná - CEP 84620-000, atesta para os devidos fins que 

a empresa Funerária Sagrado Coração de Jesus, inscrita no CNPJ sob n° 

27.686.212/0001-20, situada a Avenida Presidente Getulio Vargas, 982, 

Centro da cidade de Cruz Machado - Estado do Paraná, CEP 8420-000, 

forneceu os materiais e serviços abaixo especificados em plenas condições de 

uso, no prazo de entrega estabelecido. 

- Auxilio Funeral para munícipes de Cruz Machado 

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram 

executado(a)s satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Jrn'a Banzak Krawt*Yk 	

o 
Cruz Machado - Paraná 

19 de janeiro de 2018 



ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
CNPJ N° 27.686.212/0001-20 

AV PRES. GETULIO VARGAS, N° 982 - CENTRO 
CRUZ MACHADO —PR - FONE (42) 3554-2088 	 Q Ø096 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N'0312018 

A empresa ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917, 
sediada na Av. Pres. Getúlio Vargas, no 982, cidade de Cruz Machado , estado Paraná, 
telefone 42-3554.2088, e-mail para contato robsonfunerariasagrado(gri,ajjcoIn, 
inscrita no CNPJ n° 27.686.212/0001-20 por intermédio do seu representante legal Sr 
ROBSON ARTUR FRÀNKENBERGER, portador da Cédula de Identidade sob n° 
10.192.131-0, residente e domiciliado na Av. Pres. Getulio Vargas, s/n°, inscrita no CPF 
n° 069.650.019-17, DECLARA, sob as penas da Lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas , especificando: 

1- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Publico; 
2- Que não esta impedida de transacionar com a Administração 

Publica; 
3- Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por 

deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no 
art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n° 
8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da 
proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e 
suas alterações. 

Cruz Machado, 24 de janeiro de 2018. 

ROBSON ARTUR FR4NKENBERG 
REPRESENTANTE L'ÉGÁL 

EM 



SANDRO LUIS OTTO & IRMÃOS LTDA. 	 OU 0092 
CONTRATO SOCIAL 

SANDRO LUIS OPTO, brasileiro, solteiro, maior, comer 
ciente, residente e domiciliado em Cruz Machado, PR. 
na Av. Pres. Getúlio Vargas, 394 fundos, carteira de 
Identidade nQ.1Oa. 1.106.550,  expedida pelo Institu 
to de Identificaçan de Sánta Catarina e CPF. MF no 7 
525 561 319-34, e SAIONARA OTTO, brasileira, soltei-
ra, maior, residente e domiciliada em Cruz Machado / 
Pr., & Av. Pres. Getúlio Vargas, 394  fundos, cartei-
ra de identidade n2 3.994.489-8 expedida pelo insti-
tuto de identificaçao do Paraná e CPF nQ 655 527 179 
539 e SAUL MARCELO OTTO, brasileiro, solteiro, maior 
residente e domiciliado em Cruz Machado, Pr., na Av. 

• P.res. Getuli& Vargas, 394 fundos, carteira de identS 
dade n9,4.235.071-0, expedida pelo instituto de iden 
tificaçao do Paraná e C P F MF. nQ 631 522 079-729 7 
resolvem constituir uma sociedade por quotas de res-
ponsabilidade limitada regida pelas cláusulas seguia 
tes. 

Cláusula Primeira: NOME COMERCIAL: SANDRO LUIS OTTO & IRMÃOS LTDA 
SEDE E FORO: Av. Pres._Getulio Vargas, 394 fundos, Cruz Machado / 
Paraná. PRAZO DE DURAÇAO: Indeterminado. INICIO DE ATIVIDADES- 02 
de maio de 1990. ATIVIDADE ECONOtIICA: Hotel e Churrascarias 
Cláusula Segunda: CAPITAL SOCIAL: CR$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros 
divididos em 10.000 quotas de CR$ 1,00 cada, assim distribuido: / 
SANDRO LUIS OTTO, CR$ 3.400,009 SAIONARA OTTO, CR$ 3.300,00 e / 
SAIJIJ MARCELO OTTO, CR$ 3.300,00,  integralizados em dinheiro neste 
ato. A responsabilidade dos s6cios b limitada à importáncia do / 
capital social. 
Cláusula Terceira: GERENTES: SANDRO LUIS OTTO, SAIONARA OTTO E 
SAUL MARCELO OTTO. Uso e nome Comercial. Individualmente, PRÓ-LÃ 
BORE: Aos sócios e outros que_prestarem serviços à sociedade fi-
xado de cQmum ac6rdo. OBRIQAÇOES: Proibidos aval, endsso, fian-
ça e cauçao de favor. CAUÇAO DE GERÊNCIA: Dispensados. 
Cláusula Quarta: BALANÇO GERAL: Anualmente em 31 de dezembro. RE-
SULTADOS: Atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas int2 
gralizadas ou mantidos em reserva na sociedade. 
Cláusula Quinta: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que no esto 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de 
exercer atividades mercantil. 
Cláusula Sexta: DELIBERAÇÓES SOQIAIS: Por maioria absoluta de vo-
tos, inclusive a de transformaçan do tipo jurídico, cabendo um / 
voto a cada quota de capital. 
Cláusula Sétima: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Por consentimento d&i/ 
demais sócios e decurso de prazo e direito de transferência 
sessenta dias, mediante notlficaçao prévia. 
Lavrado em três vias de igual teor e forma. 

Cruz Machado, 19 de ma o de 1990., O 
TESTEMUNHAS:  

DRO LUIS OTTO 

ti 

AIONARA O TO 

/ 

,XAUL%ÍARCÍLO 04T0 

42 	
- 



000 098 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 
CNPJIMF N.° 82.068.198/0001-00 

NIRE 412.0232497-8 
folha lde 4 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) SANDRO LUIS OTTO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de União da Vitória-PR,comerciante, inscrito no CPF/MF sob nS25,561 .319-34, 
portador da carteira de identidade RG n o . 1.106.550 li-SC, residente e doniciliado na Av 
Pres. Getulio Vargas, 394, fundos, Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000. 

2) REGINA CIENIUCH OTTO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Cruz Machado-PR, professora, inscrita no CPF/MF sob n 2  485.882.029-
72, portadora da carteira de identidade RG n°. 3.517.726-4 li-PR, residente e domiciliada 
na Av Pres. Getulio Vargas 394,fundos, Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000. 

Únicos sécios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome de SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME, com sede na Av Pres. Getulio 
Vargas 394, Centro , Cruz Machado -PR , CEP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
n2 82.068.19810001-00, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°412.0232497-
8 em 2410511990 e última alteração contratual registrada sob n°. 20032776640 em 
2910912003 ; resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESTITUIÇÃO DO ADMINISTRADOR: Fica destituído do cargo de 
administrador da sociedade o sócio SANDRO LUIS OTTO, a partir da data de assinatura do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA 	- DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era 
administrada por SANDRO LUIS OTTO passa a ser administrada por REGINA CIENIUCH OTTO, a 
quem compete praticar todos os atos pertinentes á gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários á 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem 
como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
dos outros sócios. 
§ i.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLAUSULA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: a vista das 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

	

CONSOLIDAÇÃO 	 ':tv 
SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 

CNPJ/MF: 82.068.19810001-00 

	

NIRE: 412.0232497- 	 '.!? 

H51 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 

CNPJIMF N. 0  82.066.19810001 -00 
NIRE 412.0232497-8 

folha 2de 4 

1) SANDRO LUIS OTTO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Uniao da Vitoria-PR,comerciante, inscrito no CPF/MF sob n 2  525.561.319-34, 
portador da carteira de identidade RG n°. 1.106.550 li-SC, residente e domiciliado na Av. 
Pres Getulio Vargas, 394, Fundos, Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-00Ó 

2) REGINA CIENIUCH OTTO 1  brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Cruz Machado-PR, professora, inscrita no CPF/MF sob n 2  485.882.029-
72, portadora da carteira de identidade RG n°. 3.517.726-4 l!-PR, residente e domiciliada 
na Av. Av Pres Getulio Vargas , 394, Fundos, Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-
000 

Únicos sócios da Sociedade S Empresária Limitada que gira sob o nome de SANDRO 
LUIS OTTO & CIA LTDA - ME , com sede na Av Pre. Getulio Vargas , 394, Centro 
Cruz Machado -PR , CEP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n2 82.068.198/0001-
00, registrada na Junta Comercia! do Paraná sob n° 412.0232497-8 em 2410511990 e 
última alteração contratual registrada sob no . 20032776640 em 2910912003,. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME e tem sede e domicílio na Av Pre. Getulio 
Vargas, 394, Centro , Cruz Machado -PR , CEP 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 0210511990 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
comercio de artigos e serviços funerarios. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 39,000,00 (trinta e nove mil reais 
), divididos em 39,000 (trinta e nove mil ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real 
cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
SANDRO LUIS OTTO 66.00 25740 25.740,00 
REGINA CIENIUCH OTTO 34.00 13260 13.260,00 
TOTAL 100.00 39000 39.000,00 v  

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÕCIOS: A responsabilidade de cada 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisívei 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a qu 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o  que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a!' 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livrem transferidas. 

'5~ 	0 
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CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a REGINA CIENIUCH OTTO, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ i.° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

'- CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano 
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
: de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 

disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo &J 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor-
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à datat 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 	 . 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedas 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitória-Pr para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

União da Vitoria -PR, 04 de janeiro de 2011. 

S.ANDRÓ LUIS OTTO 

e 	

Ik 

Faria Pacheco 
.245.438-4 1 PR 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

74BRA  

NOME EMPRESARIAL 

SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNERARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDPDES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

L!!9 informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

SN 

MUNICÍPIO 	 UF 

CRUZ MACHADO 	 IPR 

LOGRADOURO 

AV PRES GETULIO VARGAS 

CEP 

84.620-000 
DAJRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITIJAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ** DASITUAÇÃOESPEC DATA LAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevali...  

(ffl9 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 V .1 t 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16101/2018 às 15:25:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/01/2018 

1 dei 	 - 	 16/01/2018 15:25 



S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O U 010 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 82.068.19810001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 15:10:17 do dia 3110812017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2710212018. 
Código de controle da certidão: F98E.8967.7DIB.5734 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

/;/Ã~ 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

pAÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secrt,MI 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°017488115-25 

O O 0104 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.068.19810001-00 
Nome: SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1610512018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gov.br  
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Emitido via Interno Pública (I610I/201$ 15:26:22) 
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Data: 16101/2018 I5h40min 

ESTADO DO PARANÁ 	 Número 	validade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 r 	J6I04/2O17] 

LtI SECRETARIA DE FINANÇAS 

105 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome/ Razão Social 

SANDRO LUIS OTTO e CIA LTDA ME CNPJ: 82.068.198/0001-00 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 	Finalidade  

CONSULTA SITUAÇÃO FISCAL 

Men s2ne rn 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

FIÁ 
fledinn ria r.nntrnla 

CW70ESMBMY4DX7H 1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://wiw.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado (PR), 16 de Janeiro de 2018 

AVENIDA 'ATÓRIA, 167- Centro 
Cnz Machada (PR) - CEP: 84620000- Fone:4235541222 

'A 
Página 1 de 1 



Page 1 of 1 

IMPRIMIR 	VOLTAR ,11 

CAIXA ia as 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

n 

(31 Ü b 

Inscrição: 8206819810001-00 

Razão Social: SANDRO LUIS OTtO E CIA LTDA 

Nome Fantasia:FUNERARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 

Endereço: AV PRES GETUUO VARGAS 394 FUNDOS / CENTRO / CRUZ 
MACHADO / PR / 84620-000 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/01/2018 a 15/02/2018 

Certificação Número: 2018011709391618567777 

Informação obtida em 24/01/2018, às 17:12:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Enipresa/Crf/Crf/pgeCFslmprjmirpapel.asp?vARpes.. . 24/0112018 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANDRO LUIS OTTO & CIA LIDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 82.068.198/0001-00 
Certidão n ° : 143205097/2018 
Expedição: 16/01/2018, às 15:38:27 
Validade: 14/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - NE (FVPTRI Z E FI LI AI 5) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n °  82.068. 19810001-00, NÃO M4STA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFRMÇãO 1 FvPcRTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas 	sugestões cndt@tst.jusbr 

// 



SANDRO LUIS OTTO E CIA LTDA - ME 
CNPJ N° 82.068.19810001-00 

INSC. ESTADUAL N° 305.00361-10 
AV PRES. GETULIO VARGAS , SIN° - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR - FONE (42) 3554-1502 

ooü 108 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZMACHADO 
Pregão presencial N° 03/2018 

SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME inscrita no CNPJ n° 
82.068.19810001-00, por intermédio de sua representante legal Sra REGINA 
CIENIUCH OTTO, portadora da Cédula de Identidade sob no 3.517.726-4, inscrita no 
CPF n° 485.882.029-72, DECLARA , sob as penas da Lei, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição da Republica , que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ) 

Observação : em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima. 

Cruz Machado, 22 de janeiro de 2018. 

/ REGINA CIENIUCH OTTO 
REPRESENTANTE LEGAL 

/2 



SANDRO LUIS OTTO E CIA LTDA - ME 
CNN N° 82.068.19810001-00 

INSC, ESTADUAL N° 305.00361-10 
AV PRES. GETULIO VARGAS , SINO - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR - FONE (42) 3554-1502 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO ACORDÃO 274512010 DO TCE-PR 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N°0312018 

A empresa SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA- ME inscrita no CNPJ n° 
82.068.19810001-00, sediada na Av. Pres, Getúlio Vargas, s/n°, centro, cidade de Cruz 
Machado, estado Paraná, Paraná, por intermédio de seu representante legal, a Sr(a) REGINA 
CTENIIJCH OTTO, portadora da Carteira de Identidade n° 3.517.726-4 e do CPF n° 
485.882.029-72 DECLARA sob as penas da lei que não possui em seu quadro societário 
cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades ou 
servidores comissionados da própria pessoa jurídica, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal 
de Contas do Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, 
ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, 
administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme 
transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele 
deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato 
juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 
público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

Cruz Machado 22, de janeiro de 2018. 

~à1NA  
REPRESENTANTE LEGAL 



tEREFEI
STADO DO PARANÁ 

TURA MUNICIPALDE CRUZ MACHADO 
ETOR DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 

N° O 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2017 
A Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR, por força da Lei Municipal N° 96912005, concede e presente ALVARÁ D 	' 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, para fins de inscrição no cadastro municipal, de: 	 O 1 t 

FUNERÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
421 - SANDRO LUIS OTTO e CIA LiDA ME 	 CNPJ:82068198000100 

Logradouro: PRESIDENTE GETULIO VARGAS 	 Número: 394 

Complemento: 
	

CEP: 	84620-000 

Bairro: 	CENTRO 

ATIVIDADE 

98 SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

Início de Atividade 

10/04/2001 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Descrição: SEGUNDA  SÁBADO, EXCETO FERIADOS 

Entrada: 08:00:00 
	

13:00:00 
	

Saída: 18:00:00 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL, E, QUANDO ATUAR EM ESTABELECIMENTO FIXO DEVERÁ ESTAR 

ACOMPANHADO DO ALVARÁ SANITÁRIO E CERIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS, SUA 

FALTA ACARRETARÁ EM PENALIDADES PREVISTAS NAS LEIS: 96912005 E 131512011 
-Para efeito de fiscalização, a direção do estabelecimento licenciado, manterá o Alvará de Localização em lugar visível e o exibirá a autoridade 

competente sempre que esta exigir, conforme o código de posturas do município. 
-Em caso de encerramento, paralização, mudança de endereço, de atividade ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a Prefeitura 

Municipal para providências legais cabíveis, evitando assim, problemas futuros, 
-Salvo os prestadores de serviço sem ponto fixo, o presente alvará deverá estar acompanhado do alvará do corpo de bombeiros, ou autoridade 

competente pela fiscalização do controle de incêndio. 

Cruz Machado,2510412017 16:16:47 

Resp SeTributação 

Roçjrj 	,r,, 

Resp p&c e7i do )hbUfcção 
VALIDO ATÉ 3010412018 

AVENIDA VITÓRIA, 251 CENTRO, CRUZ MACHADO-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO * 1 CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL 	 N°:8 

r 

132. 	ALVARA 	02 J /2017 

DE LICENÇA SANITÁRIA 2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, por força da Lei Municipal N°969/2005, concede 

o presente ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA para: 

FUNERÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA 

421 - SANDRO LUIS OTTO e CIA LTDA ME 	 cNpJ:82068198000100 

Logradouro: 	PRESIDENTE GETULIO VARGAS 	 Número: 	394 

Complemento: 	 CEP: 	84620-000 

Bairro: 	CENTRO 

ATIVIDADE 

98 	SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

Início de Atividade 

10/04/2001 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Descrição: SEGUNDA 	SABADO, EXCETO FERIADOS 

Entrada: 08:00:00 	 13:00:00 	 Saida: 18:00:00 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL JUNTAMENTE COM O ALVARÁ DE 

LICENÇA/FUNCIONAMENTO E DO CORPO DE BOMBEIROS, SUA FALTA 

ACARRETARÁ EM PENALIDADES PREVISTAS NAS LEIS: 96912005 E 131512011 

VALIDO ATÉ 3010412018 

Cruz Machado, 2410312017 13:54:46 

CA 
a L 1) 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

ËeliCIO 
Suski junlor 

RG.. 8881161,5  
- 	 ViqilnCiõ santárta 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

a,) SECRETARIA DE FINANÇAS 

'a.. 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

KÍ..,,,  

SANDRO LUIS OTTO e CIA LTDA ME CNPJ: 82.068.198/0001-00 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Data: 2410112018 17h56min 

Número 	Validade r f24/04/201] 

[ 117 
.1. .'- 

Comprovação Junto à ________________________________ Finalidade  

PREFEITURA MUNICIPAL 	 LICITAÇAO 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

r'.&J:..._. _J. r'.....a.....I 
- ttUUIjU U0 '.JUi 'ti 1./lO 

CWD69RIGIUDIX941 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.pmcm.pr.gov.br 	 ,_ 

Cruz Machado (PR), 24 de Janeiro de 2018 

AVENIDA VITÕRIA, 167- Centro 
Cruz Machado (PR) . CEP: 64620000. Fone:4235541222 

—7 	 Página ldel 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 - 3523 1431. 
Luciane Hoepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

o o 0113 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível (adendo 1 C do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias 
e de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro 
para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta 
comarca, neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e 
Extrajudicial contra: SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME, CNPJ N° 
82M68.I98/0001-00. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Criminal (adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR 
Distribuição Juizado Especial Criminal ( adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) -(1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e 
Juventude, família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de 
União da Vitória, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de janeiro de Dois Mil e Dezoito. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União t Vitória' 15 de janeiro de 2018. 

Lucianj }4?ner 
Dist9iuidora Judicial Designada 

OFiCLDV TEt2RR7flE DStt"WÇ4) 	 A 
Cusr'd4o co oficie do CØB'2r24, leridQí\ 
Avanad'n e ocaoarl .5tiro d.e 

Cota: 155,10 vrcs. 	 coawrO4bt.. 

Pc,tt1oHp?í/Z) 
Dtc4rtbufc'oro Jucjoai Llesu,ada 

Página 1 de 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude. 



í1 o 
Prefeitura Muncipat de 

Cnot. Macha& 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, inscrita no CNPJ sob n° 

76.339.688/0001-09, situada à Avenida Vitoria 167, Centro da cidade de Cruz 

Machado, Estado do Paraná - CEP 84620-000, atesta para os devidos fins que 

a empresa Sandro Luis Otto & Cia LTDA ME , inscrita no CNPJ sob n° 

82.068.198/0001-00, situada a Avenida Presidente Getulio Vargas, 394, 

Centro da cidade de Cruz Machado - Estado do Paraná, CEP 84620-000, 

forneceu os materiais e serviços abaixo especificados em plenas condições de 

uso, no prazo de entrega estabelecido. 

- Auxilio Funeral para munícipes de Cruz Machado 

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviço s foram 

executado(a)s satisfatoriamente, não existindo em nossos registras, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Vera Benzak Krawczyk 

Sw flf%dB ePbne3amertO 
Decreto 283412017 

Cruz Machado - Paraná 
19 de janeiro de 2018 

7/ 



SANDRO LUIS OTTO E CIA LTDA - ME 
CNPJ N° 82.068.198/0001-00 

INSC. ESTADUAL N° 305.00361-10 
AV PRES. GETULIO VARGAS , SÍN° - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR - FONE (42) 3554-1502 000.115 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MÁ CHADO 
Pregão presencial N°0312018 

A empresa SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME, sediada na 
Av. Pres. Getúlio Vargas, s/n°, cidade de Cruz Machado , estado Paraná, telefone 42-
3554.1502, e-mail para contato novaunividachotmail.com  , inscrita no CNPJ n° 
82.068,19810001-00 por intermédio do sua representante legal Sra REGINA 
CIENIUCH OTTO, portadora da Cédula de Identidade sob n°3.517.726-4, residente e 
domiciliado na Linha Iguaçu Norte, s/n°, inscrita no CPF n° 485.882.029-72, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não incorre em qualquer das condições 
impeditivas , especificando: 

1- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Publico; 
2- Que não esta impedida de transacionar com a Administração 

Publica; 
3- Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por 

deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no 
art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n° 
8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da 
proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2 0, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e 
suas alterações. 

Cruz Machado, 22 de janeiro de 2018. 	 ri 
REGINA CIENIUCH OTTO 
REPRESENTANTE LEGAL 

/~r 

0~ _ 15r 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

GNPJ: 	76339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 312018-PR 

Processo Administrativo: 	 512018 

Processo de Licitação; 	 312018 

Data do Processo: 	 11/01/2018 

Folha: 111 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 	 O (1 O 11 
É objeto desta licitação a seleção de sociedade objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
funeral, sepultamento e translado destinados à Concessão de Benefício Eventual Auxilio Funeral, concedido através da Secretaria de 
Assistência Social para pessoas que se encontram em vulnerabilidade social, sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em 
seus itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 

Ao(s) 29 de Janeiro de 2018, às 09:40 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, reuniram-se o Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria n 0 00412018, para dar continuidade no Processo Licitatório n 0 312018, Licitação n°. 312018-
PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo: 

SANDRO LUIS OiTO & CIA LTDA - ME (6339), ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 (12462). 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda 
a 	documentação 	atinente, 	tendo 	o 	seguinte 	parecer 	da 	comissão: 

Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços da empresa 
proponente devidamente credenciada. Na seqüência iniciou-se a fase de conferência e rubrica da proposta pelo 

representante da empresa, na seqüência o pregoeiro (a) passou para a etapa de lances pelo representante da empresa 

classificada, declarada encerrada a etapa de lances, foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 documentos de 

habilitação da empresa classificada, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro (a), membros da Equipe 

de Apoio e representante da empresa participante. No mais a empresa atendeu todos os requisitos estabelecidos no edital. 

Não houve manifestação de recurso. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. 

Cruz Machado, 29 de Janeiro de 2018 
__ COMISSÃO: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 

NIVALDO BUDIN 

ADELIA SEDLACZEK  

- Pregoeiro(a) 

- EQUIPE DE APOIO 

- 	..................-EQUIPE DE APOIO 

... - ....................... 	 . ............. - EQUIPE DE APOIO 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento: 

Robson Artur Frankenberger 	 -.................................................................- Representante 

Regina Cieniuch Oito 	 ........... - RePresentant ( 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 312018-PR 

Processo Administrativo: 	 512018 

Processo de Licitação: 	 312018 

Datado Processo: 	 11/01/2018 

Folha: 1/2 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
funeral, sepultamento e translado destinados à Concessão de Beneficio Eventual Auxilio Funeral, concedido através da Secretaria de 
Assistência Social para pessoas que se encontram em vulnerabilidade social, sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em 
seus itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. -, 1 Ri 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 

Ao(s) 29 de Janeiro de 2018, às 09:40 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 00412018, para julgamento das propostas de preço das proponentes 
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório n° 312018, Licitação n°3/2018 - PR, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL. 

lniciaimerlte procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e analise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
as 	propostas, 	a 	comissão 	emitiu 	o 	parecer 	discriminando 	o(s) 	vencedor(es), 	conforme 	segue 	abaixo: 

Parecer da Comissão: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n °  01 propostas de preços da empresa 
proponente devidamente credenciada. Na seqüência iniciou-se a fase de conferência e rubrica da proposta pelo 
representante da empresa, na seqüência o pregoeiro (a) passou para a etapa de lances pelo representante da 
empresa classificada, declarada encerrada a etapa de lances, foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 
documentos de habilitação da empresa classificada, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro 
(a), membros da Equipe de Apoio e representante da empresa participante. No mais a empresa atendeu todos os 
requisitos estabelecidos no edital. Não houve manifestação de recurso. 

Participante: 	6339 - SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 

Item . iT.Ii±T 	j6 	 iTiTILpr!.*Lqtde Cof 	jgarcajDescontb[çoUnfri -kí1 Preço Total - 

2 SERVIÇODETRANSLADO - COMPLEMENTARA 	 KM 	4.500,00 DISEL 	0,0000 	 3,01 	13.545,00 
PRESTAÇÃO DE AUXILIO FUNERAL - ACIMA AOS 120 
KM - POR KM RODADO. 

	

Total do Participante --------> 	 13.545,00 

Participante: 	12462 - ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 

Espedfícaç 	 lotar 

Serviço funerário contendo urna funerária sem visor modelo 	UN 18,00 	FUNERÁRIA 	0,0000 	680,00 	12.240,00 
sextavado, com 6 alças, acabamento interno em forro e SAGRADO 
babado de TNT, acabamento externo com pintura em 

'-' 	verniz, com medidas mínimas de 1,90x60x36 cm. Serviço 
de preparação do corpo: limpeza, corte de cabelo e unhas, 
maquiagem e tamponamento. Com  Serviço de 
Somatoconservação incluso. Ornamentação interna da 
urna com flores naturais simples (crisântemo ou similar), 
serviço de traslado: intermunicipal, urbano e rural municipal 
até no máximo 120 km. Aviso de rádio: abrangência na 
área rural e urbana do município, conjunto de velas 
funerárias, 5x5 com 4 unidades. 01 Coroa de flores 
artificiais para funeral. Com  alimentação inclusa sendo: 
- 80 pães franceses; 
- 2 potes de margarina 500g; 
-1 pacote de café 500g; 
- 1 mortadela grande 5K9; 
- 1 pacote deleite em pó 1 k 
-1 pacote de açúcar 2kg 
- 2 pacotes bolacha tipo rosca 800g 

3 	SERVIÇO DE SEPULTAMENTO EM COMPLEMENTO AO 	UN 17,00 	FUN. 	 0,0000 	735,00 	12.495,00 
AUXILIO FUNERAL - COMPREENDENDO MÃO DE OBRA SAGRADO 
E MATERIAIS NECESSÁRIOS SENDO: 1 saco de cimento 
50 kg; 0,25m3 de areia; 01 saco de cal 20 kg; 120 tijolos 8 
furos; kit tampa com 3 peças. 

Total do Participante 	 24.735,00 

Total Geral ------- --------------- - 38.280,00 



.' ESTADO DO PARANÁ 	 PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Nr.: 312018 - PR 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
	

Processo Administrativo: 	 512018 
Av. Vitoria, 167 	 Processo de Licitação: 	 312018 
C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 11101/2018 

Folha: 2/2 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Cruz Machado, 29 de Janeiro de 2018 

COMISSÃO: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK - 	 ............ - Pregoeiro(a) 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA - JM44L.) 	

-

EQUIPE DE APOIO 

NIVALDO BUDIN ....................- EQUIPE DE APOIO - 	 .............. 	... 

ADELIA SEDLACZEK - ......................... ............... - EQUIPE DE APOIO 

Robson Artur Frankenberger 	 ..... 	 , .......Representante 

Regina Cieniuch Otto 	 .............................................. - Representante 
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Página: 112 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

Data: 2910112018 

Processo: 312018 

Edital de Pregão Presencial N°3 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-sena dia 2910112018, as 09:40:54, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Portaria 00412018 como objetivo de Presidir pregões tratando do Edital de Pregão Presencial N°3 destinado a E objeto 
desta licitação a seleção de sociedade objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de funeral, sepultamento e 
translado destinados á Concessão de Beneficio Eventual Auxilio Funeral, concedido através da Secretaria de Assistência Social para pessoas que se 
encontram em vulnerabilidade social, sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo deste edital,. 

Ahaixn seQue os licitantes classificados e alie narticinaram da licitacão: 

12462 ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001 917 	 CNPJ: 27.686.21210001-20 	( 1 19 
6339 SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 	 CNPJ: 32.068.19810001-00 

ITEM 1 - Serviço funerário contendo urna funerária sem visor modelo sextavado, com 6 alças, acabamento 
interno em forro e babado de TNT, acabamento externo com pintura em verniz, com medidas mínimas de 
1,90x60x36 cm. Serviço de preparação do corpo: limpeza, corte de cabelo e unhas, maquiagem e 
tamponamento. Com  Serviço de Somatoconservação incluso. Ornamentação interna da urna com flores 
naturais simples (crisântemo ou similar), serviço de traslado: intermunicipal, urbano e rural municipal até no 
máximo 120 km. Aviso de rádio: abrangência na área rural e urbana do município, conjunto de velas 
funerárias, 5x5 com 4 unidades. 01 Coroa de flores artificiais para funeral. Com  alimentação inclusa sendo: 

pães franceses; 
-'~otes de margarina 500g; 
-1 pacote de café 5009; 
- 1 mortadela grande 5K9; 
-1 pacote de leite em pó 1kg 
-1 pacote de açúcar 2k9 
-2 pacotes bolacha tipo rosca 8009 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantds os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$)1 

5339 SANDRO LUIS OiTO & CIA LTDA - ME 	 Sim 	 1.0845000 
12452 ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 	 Sim 	 980,0000 

r N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(f 

1 	SANDROLUISOTTO&CIALTDA - ME 	 0,0000 	 950,0000 
1 ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 0,0000 930,0000 
2 SANDRO LUIS OiTO & CIA LTDA - ME 0,0000 900,0000 
2 ROBSON ARTUR FR.ANKENBERGER 06965001917 0,0000 870,0000 
3 SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 0,0000 850,0000 

y 	3 ROBSON  ARTUR FRANKENBERGERO69S5001917 0,0000 800,0000 
4 SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 0,0000 780,0000 
4 ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 0,0000 740,0000 
5 	SANDROLUISO1TO& CIA LTDA-ME 	 0,0000 	 700,0000 
5 	ROBSON ARTUR F"NKENBERGER 06965001917 	 0,0000 	 680,0000 
6 	SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - 1E 	 Desistiu 	 Desistiu 	700,0000 

O licitante ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 declarou que não possui condições de melhorar ainda mais 
sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 pelo 
valor de R$ 680,0000 (seiscentos e oitenta reais). 

4/ 



ESTADO DO PARANÁ 	 Página: 212 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	
Data: 29101/2018 

Processo: 312018 

Edital de Pregão Presencial N ° 3 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

000120 
ITEM 2-SERVIÇO DE TRANSLADO - COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE AUXILIO FUNERAL - ACIMA AOS 
120 KM - POR KM RODADO. 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

6339 SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 	 Sim 	 33000 

12462 ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 	 Sim 	 30500 

NÓ do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	SANDROLUISOTTO&CIALTDA - ME 	 0,0000 	 3,0400 

ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
	

0,0000 	 3,0200 

SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 
	

0,0000 	 3,0100 

ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
	

Desistiu 	 Desistiu 	 3,0200 

O licitante SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
m ""cipio, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME pelo valor de R$ 3,0100 (três 
rc 	a um centavo). 

ITEM 3 - SERVIÇO DE SEPULTAMENTO EM COMPLEMENTO AO AUXILIO FUNERAL - COMPREENDENDO 
MÃO DE OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS SENDO: 1 saco de cimento 50 kg; 0,25m3 de areia; 01 saco de 
cal 20 kg; 120 tijolos 6 furos; kit tampa com 3 peças. 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

12462 ROBSON ARTUR FRANKENBEROER 06965001917 	 Sim 	 739,5000 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 	 0,0000 	 738,0000 

ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 	 0,0000 	 735,0000 

O licitante ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 declarou que não possui condições de melhorar ainda mais 
sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 3 deste Pregão Presencial o fornecedor ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 pelo 
valor de R$ 735,0000 (setecentos e trinta e cinco reais). 

Sobre a documentação dos licitantes: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços da empresa 
proponente devidamente credenciada. Na seqüência iniciou-se a fase de conferência e rubrica da proposta pelo representante da empresa, na seqüência 
o P 	leiro (a) passou para a etapa de lances pelo representante da empresa classificada, declarada encerrada a etapa de lances, foi efetuada a abertura 
dos-.i-(velopes n° 02 documentos de habilitação da empresa classificada, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro (a), membros da 
Equipe de Apoio e representante da empresa participante. No mais a empresa atendeu todos os requisitos estabelecidos no edital. Não houve 
manifestação de recurso. 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão as 
09:43 horas do dia 29 de Janeiro de 2018, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 	 - ....................... ......Pregoeiro 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	 - ...................... 

NIVALDO BUDIN 	 - ................... 	 441.  ................... EQUIPE DE APOIO 

ADELIASEDLACZEK 	 - .............................. EQUIPE DE APOIO 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento: 

Robson Artur Frankenberger 	\ 	 - 	 .... ..........Representante 

Regina Cieniuch Otto 	 "- 	

................. 	

Representante 



Prefeitura s7vlunicipafcfe Cruz jvíacliacfo-PÇR 4  
J4venicfa Vitória, 129- Centro. 	 O 

PARECER JURÍDICO FINAL 

Processo de Licitação: 0312018. 
Modalidade: Pregão Presencial. 
Número da Licitação: Pregão 03/2018. 
Data da Abertura da Licitação: 29 de janeiro de 2018. 
Data da Abertura das Propostas: 29 de janeiro de 2018. 
Hora da Abertura das Propostas: 09:30 hrs. 

Esta assessoria jurídica vem com fundamento nos 
termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e Lei Complementar 123/06, 
e aplicações concernentes ao que dispõe a n O  8.666/93 e suas 
respectivas alterações, examinar os documentos constantes da 
abertura do Procedimento licitatório, na modalidade de Pregão 
Presencial, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, serviços complementares, conforme edital. 

Após a análise do julgamento das propostas esta 
assessoria jurídica não constatou qualquer irregularidade quanto ao 
julgamento da mesma, foram apenas duas participantes, muito 
embora tenha sido efetuado a publicidade do certame. 

Assim sendo, opinamos, pelo prosseguimento do 
presente feito, desde que observados os cuidados necessários ao 
correto cumprimento ao disposto dos artigos da Lei 8.666/93, e 
demais normas da presente lei, assim como, respeitados as metas 
fiscais, visando o necessário controle do endividamento e das 
despesas do município, no presente processo e o atendimento a Lei 
de Responsabilidadq Fiscal, n. 0  101, de 04 de maio de 2000. 

o Parecer. 

ruz N7achado/PR, 29 de janeiro de 2018. 

LEA 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 312018-PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 	 11 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n° 10520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8666193 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo W.: 	312018 

b) Licitação Nr.: 	312018-PR 

c) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

d) Data Homologação: 2910112018 

e ) Objeto da Licitação 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade objetivando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de funeral, sepultamento e translado destinados à concessão de Benefício Eventual 
Auxilio Funeral, concedido através da Secretaria de Assistência Social para pessoas que se encontram em 
vulnerabilidade social, sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo deste edital. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 	Qtde de Itens Média Desato (%) Total dos Itens 

- 012462 - ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 	 2 	 0,0000 	 24.735,00 
- 006339 - SANDRO LUIS OiTO & CIA LTDA - ME 	 1 	 0,0000 	 13.545,00 

3 	 38.280,00 

Cruz Machado, 29 de Janeiro de 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 312018-PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 1/1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 	 n 7 ¶ i 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 312018 

b)  Licitação Nr.: 312018-PR 

c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 2910112018 

e)  Data da Adjudicação: 2910112018 	Sequência: O 

f 	) Objeto da Licitação É objeto desta licitação a seleção de sociedade objetivando a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de funeral, sepultamento e translado destinados à Concessão de Beneficio 
EventualAuxílio Funeral, concedido através da Secretaria de Assistência Social para pessoas que se 
encontram em vulnerabilidade social, sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: 
(em Reais R$) 

Qtde de Itens Média Descto (%) 	Total dos Itens 

- 012462 - ROBSON ARTUR FRANKENBERGER 06965001917 
- 006339 - SANDRO LUIS OTTO & CIA LTDA - ME 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotaçâo(ões): 2.044.3.3.90,32.00.00.0000 (141) Saldo: 50.000,00 

Cruz Machado, 29 de Janeiro de 2018. 

2 	 0,0000 	 24.735,00 
1 	 0,0000 	 13.545,00 

3 	 38.280,00 


